
ESTADO DO MARANHÃO 
POOLR LKG1SLATIVO 

_Ça:^IAKA Ml.VICTUAL l)L PORTO FRANCO MARANHÃO 
___  PLENÁRIO QSÉAS &QNÇALVES PA SILVA

PROCESSO
ADMINISTRATIVO N°: m i202$

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA

ASSUNTO:

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2025 AUTUO o presente feito, cujo objeto consiste na 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DÊ SERViÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBÍL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA
tombando-o sob o nD 001/ 2025.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO*MA.

ÓRGÃO:

Porto Franco - MA, 02 de janeiro de 2025.

IV O NET E DA SILVÀ PRADO MACEDO
Diretora Gerai da Câmara

PRAÇA DFMÉTRIO MIL HOMEM, .V 01 - CENTRO - 65,971>-ÍW0
POR I O FRANCO -  MA - CNPJ: OU.445.549/0001-90



IÍ':
ESTADO DO V1ARANHÂO 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA M LM CIFAL DF PORTO FRANCO MARANHÃO 

_PLFXÁRíO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

Ofício 002/2025

A Sua Excelência o Senhor 
J OS IVAN NOGUEIRA DA SILVA
Presidente da Câmara 
Nesta

Assumo: Prestação de serviços especializados e assessoria e consultoria Contábil em favor da Câmara 
Municfpaf de Porto Franco -MA.

Sr. Presidente,

A Diretoria Geral desta casa. vem por meio deste expor e requerer o que segue:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO*MA.

Assmn, requer-se seja analisado e aprovado o Estudo Técnico Preliminar elaborado pefo competente 
setor de Controle interno desta casa de leis em anexo, para que possa ser realizada pesquisa de preço de 
mercado e confecção do respective Termo de Referência, a fim de que o feito prossiga seus ulteriores 
termos.

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Porto Franco/M A 06 de janeiro 2025

IVONETE DA SfLVA PRADO MACEDO
Diretora Gerál da Câmara

PRAÇA DFMÉTRIO Mil.HOMEM* N*ül * CENTRO - 65.970 OOU
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO DO MARANHAÜ

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
CNPJ; QU.445-549/Ü001-9Q

PORTARIA N" 01/2025
DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

"DJSPOE SOBRE NOMtAÇÃO DA SRA- IVONETE DA 
5H.VA PRADO MACEDO, PARA O CARGO D£ DÍRETORA 
GERAL DA CÂMARA MUNíCíPAL DE PORTO 
FRANCO/MA E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, Estado do Maranhão, Sr 
JosLvan Nogueira da Silva, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Regimento

Art. 1! - Fica NOMEADA para responder peio cargo de DERETORA GERAL junto a 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, a partir da data de 02/01/2025, a Senhora 
IVONETE DASILVA PRADO MACEDO, inscrita no CPF n” 693J96.263-S1.

Art. 2S - Com o presente ato, passa a Diretora Geral nomeada a fa*er parte do 

Quadro de Funcionários de CAÍÍGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. &  - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n  ̂ 006/2024 de 13 
deíembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. A3 -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art, S3 - Re vogamos e as disposições em contráfio.

Interno da Câmara Municipal,

R E S O L V E ;

Dé-se Ciência.

Publique-se,

Cumpra-se

dois de janeiro de 2025.
GABINETE DO PRESíDENTI QRTO FRANCO, Estado do Maranhão, em

rira da Silva

Camara

Prtça Ckpmttiío MiBionwm, fl* Cl, OwitíC, Porto Fraoco/MA -  CfP: G5.970-DOCI -  Fonn (Ssj 3571-ZS32



E S T A D O  DO M A R A N H Ã O  

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MU MIC I PAI DE F ORTQ FRANCO >1A RAXHÃO 

______ PLENÁKIO QSÉAS GONÇALVES DA SILVA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA -  DFD

SETOR REQUÍSITANTE {UNIDADDSETOR/DEPTO,):

Câmara Muncipai de Porto Franco -MA

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO
Portaria: 001/2025

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ESPÈCÍALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA.

TIPO DE OBJETO:

( )Sen/iço não continuado / pronío pagamento

(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( J Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )

Material de consumo 

() Mate ri al permane n te/eq u ipamentos

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

( J Pregão Eletrônico

Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro de preços: ()

SIM ( ) NÃO 

{ } Concorrência

( J Dispensa de Licitação nas modalidades dos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n4 14.133/2021.

( ) D:spensa de Licitação para contratações de pequeno valor, com dispensa de formalização e instrumento 
contratual, para entrega imediata ou se^iço de pronto pagamento (Art. 95. incisos e parágrafos da Lei 
Federal n° 14.133/2021).

( )  Formalização dispensada pefo artigo 50 da Resolução n° 001/2024.

(x) Ineligibilidade, na forma do artigo 74. inciso IN, alínea "c", da Lei Federal na 14.133/2021.

{ j Adesão a Ata de Registro de Preços de outros Órgãos.

ITEM / OBJETO PREVÍSTO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PAC 2025:

( ) SIM_______ ( ) NÃO ( x ) A CÂMARA OPTOU POR NÃO ELABORAR O PCA NESSE EXERCICiO

FONTE DE RECURSO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
Será indicada peío setor responsável após autorização da solicitada neste DFD.

PRAÇA DEMÉTRIO MIL HOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO

CAM a r a  m u n  i c t p a l  d  e  p o r t o  f r a n c o  m a r a n h ã o

________  P LEN Á R IO  O SÉAS G O N ÇA LV ES  DA S ILV A

VALORTOTAl ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO PELO REQUISITA NT E/DEMANDANTE:
RS 20.300.00 (Vinte e mil e o itocentos reais mensais), perfazendo um valor tola! em 12 (doze meses) de RS
249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mile seiscentos reais).

*cstimativa apurada levando em conta o valor da proposta comercial recepcionada que, por sua vez. teve o 
seu vator de mercado confirmado através de consultas de contratações similares realizadas pela 
Administração Pública, coletadas através da ferramenta SINC-CONTRATA mantida pelo TCE/MA ncs 
termos do an. 23. §1° inciso II, da Lei 14.133/2021.

Prazos

ETP Dispensado { ) SIM (X) NÂQ

Data estimada para entrega do ETP/Termo de Referência para aprovação: 06/01/2025 

Data estimada para assinatura do Contrato e/ou Ordem de Serviço/Fornecimento: 08/01/2025 

Data estimada para incio das atividades pela contratada 08/01/2025

CRJTERJO DE SUSTENTABíLIDADE: (x) SIM ( ) NÃO

Entre os critérios de sustentabüidade aferiveis, temos:

1. Uso de materiais e tecnologias sustentáveis na execução dos serviços; e

2. Preferência per consultorias que adotem práticas de gestão ambientalmente responsáveis.

CRITÉRIO DE ACESSIBILIDADE: (x) SIM ( ) NÃO

Entre os critérios de acessibilidade incidentes sobre os serviços, temos:

. Garantia de que todos os relatórios e documentos gerados sejam acessíveis a cessoa* com 
deficiência, nô adamente nas publicações de meios eletrônicos.

GRAU DE PRIORIDADE: (x) Alta ( )  Média ( )  Baixa 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE:

Considerando atender as necessidades da Camara Municipal de Porto Franco em especial ao setor contábil 
administrativo, no uso das suas atribuições, vem manifestar-se no sentido de justificar a solicitação de 
contrato na ãnea de consultoria contábil em favor da Câmara Municipal de Porto Franco -MA.
Neste sentido, a_ contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria contábil, 
orçamentária e 'inanceira para administração pública, no intento de manter e aprimorar a estruturação e 

, organização funcional é extrema mente necessário. '

PRAÇA DEMÉTRIO MILIlOMEM, IYJ 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90



U T Ik
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO OSEAS GONÇALVES DA S it VA

[DEN TI FI CAÇÃO DAS SOLUÇÕES POSSÍVEIS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA;

Para atender à demanda de prestação de serviços descrita neste DFD, há outras soluções possíveis, sendo 
elas;

Adesão a Ata de Registro de Preços: A Câmara pode verificar a existência de atas de registro de preços 
em outros órgãos para serviços similares.

Contratação de Consultoria Especializada: Opta-se pela contratação direta por in exigibilidade, dada a 
singularidade e especialização dos serviços requeridos.

Capacitação Interna. Alternativamente, poderia-se capacitar os servidores internos, porém, a complexidade 
e especificidade do trabalho requerem expertise externa.

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA CONSIDERADA A 
EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL

A demanda foi estimada considerando a periodicidade anual como de costume, além de considerar as 
peculiaridaes do innício de mandato e ainda a ausênsia das limitações da LRF, porquanto nc período se 
considera indispensável para os exercícios financeiros 2025 e 2026.

DEMANDA INÉDITA NA ADMINISTRAÇÀO?{ ) SIM (x) NÃO Há registro de contratações anteriores de 

idêntico objeto._______________

Porto Francc -  MA, 06 de janeiro de 2025

c á j L ,
ÜLVA.PRADIVONETE DA SlLVJ^PRADO MACEDO

Diretora Geral da Câmara

PRAÇA DEMÉTRIO MTLIIOMEM, Nü 01 - CENTRO - 65.970400
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DÊ PORTO fRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO_OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PORTARIA N* 0Q5/2025,

NOMEIA A SRA. G1UÜA CAMILA GOMES FERNANDES, PARA O CARGO 

DE CHEFE DE CONTROLE INTERNO DESTA CÂMARA, E DÁ OUTRAS 

PROVI DÈNClAS-

O Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, Sr, JOSIVAN NOGUEIRA DA 

SILVA, no uso de suai atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. I?  - Nomear para o cargo de CHEFE DE CONTROLE INTERNO desta Câmara 

Municipal, a Sra. GIULIA CAMILA GOMES FERNANDES - CPF: 611.833.663-61, a partir de 

02.01,2025, para prestar serviços nesta Câmara Municipal-

Art. 2- - Com o  presente ato, passa a Controladora nomeada, a fazer parte do Quadro 

d£ Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO, pelo Sr Presidente desta Câmara.

Art. 3- - Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n- 006/2024 de 13 

dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 4Ç -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A r t ,  5- - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se.

Cumpra-se.

GABINETE D0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POR 10 FRANCO - MA,

PRAÇA DEMLTftlO MILHOMEM, N °  01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO - MA - CNPJ: 00.'M B.549/0001 -90,



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DK POKlQ FRANCO MARANHAO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nfl 001/1025

ESTUDQSTÉÇMCOS PRELI Ml NARKS - FTP

1 - ÁREA REQUI5ITANTE________________________________ ________________

DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 

FRANCO-MÍ

1 -  EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 G il ir  I A CA M ILA  GO M ES FERNANDES Controladora Tnlema

2 IV O N ETE  ÜA SILVA PRADO M ACEDO DIRETORA G liRA l.

3 THAYNARA SANTANA MA RJ JN HO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

3 -  INTRODUÇÃO________________________________________________

O presente Estudo Técnico Preliminar é um in si rumen to basilar à inslnição inicial do 

procedimento de Cafltt&laçãü de Empresa para Prestarão dc Scr\ iços E p̂eciaLizados de Aascssoria e 

Cüitmdltim Contábil pam Câmara Municipal dc Porto Franco -MA.

Isto posto, necessário sc fay d elaboração do presente Estude Técnico Preliminar pani 

íormahirar a presume demanda com o objetivo primordial de fnndaméntar e compor eom 

elementos essenciais e bem definidos o Termo de Reterència que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 -  DlRETRÈ/.liS QUE NORTEARÃO ESTE ETP

A incxigibil idade dc licitação para Prestação de Seiviços Especializados dc Asscxsoria e 

Consultoria L’unhibii pjiin Citnare Municipal de Porto Franco-MA, no exercício de 2025, passaram a 

ser realizadas através dessa modalidade, por recomendação legal uma vez que trata-se de 

profissionais de notória espeeiali/açiío. A modalidade vem se mostrando uma ferramenta 

bastante eficaz.

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N“ 01 - CENTRO -  65570-000
PORTO FR\NCO -  MA -CNPJ: 00.445,549/004)1-90,



ESTADO DO MARANHÃO  
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

As seguintes normativas inlo disciplinar 3 Prestação de Serviços Fipccializados dc 

Assessyfia c  Consultoria Conlâbil para Câmara Municipal de Pomo Franco -MA. no exercício de 2025. 

através de regular processo de (nexigibil idade tie licitação:

*  Lei n" 14. i 33.2021, que institui normas para licit ações c contralto da Administração 

Pública;

*  DECRETO MUNICIPAL N” 063, DE 29 DE. DEZEMHRO DE Uispõe sobre a 

Contratação Direta de que trata a Lei federal nD 14.133, de de abril dc ZU-L e 

regulamenta a sua realização no Sistema Compras, gov, br e 

PortalconipraspLtblicas.com-br, no âmbito da Administração Pública Direta, autárquica c 

Fund acionai do Município tie Portu Pranto-MA c dá nutras providências.

5 -  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso Ido 3 ln do art ÍSdaLc i 14.133/2021)________________________________________________________

Trata-se de objeto de estudo técnico preliminar para Presido de Serviços tapeei a! irados 

de Aisesifuria e Consultaria Cudtibil para Câmml Municipal de Pbrio Kianco -ViA-

5.1 -  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE PA C O M  K Al AÇÃO

Considerando atender as necessidades da Câmara Municipal dc Porto Franco cm 

cspecial üí> setor contábil administrativo, no uso das suas atribuições, vem manifestar-se no 

sentido de justificar a solicitação de contrato tia área de consultoria contábil em favor da 

Câmara Municipal dc Porto Franco -MA,

Neste sentido. a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

cmisullona contábil, orçamentária e financeira para administração pública, no intento dc muni cr 

e aprimorar a estruturação e organização funcional c extremamente necessário.

Válido ressaltar as exigências legais impostas aos órgãos pública, que necessitam ser 

prontamente atendidas. Os serviços a

serem contratados atenderão às normas de contabilidade pública c d<> Conselho federal de 

Contabilidade e de demais órgãos competentes.

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-OUU
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEC1SLATIVQ 

CÂMARA M lM C IFA l. DK PORIO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

Além der constituir obrigação legal. a contratação destes serviços oferece á Câmara 

Municipal instrumentos e dados que permitem a colaboração com o intuito cte atender ao 

interesse público. Sem perder de visia que a contratação de empresa de maior qu ilaLc técnico 

depende do grau de confiabilidade que transmite com u histórico de seu trabalho em outras 

Municipalidades dc modo a trzmquilizár a Administração quanlo a dispor de serviços de 

qualidade e com a eficiência necessária para atender, a contento, os relevantes imeresses da 

Câmara Municipal de Porto Franco -MA.

[mpoortantc destacar que o presente objeto trata de serviço de natureza contínua e, por 

tal maneira, deverá ser realizado contrato pelo

pfazo de 12 meses, podendo ser prorrogável até o limite de 10 anos. na forma dos artigos í WS art 

^  105 e 107 da Lei n° í 4 .133, de 2021.

íi -  PRÊ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso 111 do § 1 ° do art. 1S da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa scr plenamente atingido, ci necessário que a 

empresa participante atenda aos requisitos mínimos exigidos para o cadastra mento c 

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos 

firmados com a adm in is tração pública municipal durante toda a vigência do contrato,

6.1- A emprega deve estar apta para executar o ubjeto da contratação, contemplado com a 

apresentação de certidões dc regularidades fiscais, habilitação juridica, demais requisitos 

relacionados às legislações vigentes para procedimentos licitfttórios no âmbito da Administração 

Pública, bem com as normas estabelecidas pelo Conselho Regional de Contabilídade-CRC-M A.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos do 

qualidade esigidos nas normas técnicas. Necessário se fb7, também, a esigència dc

PRAÇA DEMÉTRIO MÍLHOMEM, Nn0í - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/00111-90,



* Fi*T>
ESTADO DO M ARAN HÂO V j,

PODLR  LEG Í5 LA T IV O  
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO M ARANHÃO 
__________P LEN Á R IO  O SÉAS GO N ÇALVES DA SILVA

ÉflíTlprovaçãó técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de capacidade 

técnica, balanço patrimonial e certidão de falência c recuperação judicial. dos quais seja 

permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 -  LEVANTAM ENTO  DE M ERCADO

(inciso V do 5 tQdoart. IR da Lei 14/133/202])

8.1. Levantamento dc mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificai iva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órfãos c entidades públicas bem 

corno por organizações privadas, no contexto nacional c tnlemacional, com objetivo de 

idcnii ficar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que mélhor atendam as 
necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos c pesquisas com base nos conoatus 

anteriores realizados por outros órgãos do Poder Legislativo, dos quais reiteram ser a melhor 

alternative para execução objeto desta natureza.

8 -  EST IM ATIVA  DO VALOR »A  CONTRATAÇÃO

(inciso V I do § 1D, do art. IS da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias dc cálculo e dos documentos que lhe dao suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, SC a Administração optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da licitação 

f inciso VI do artigo da lei ! 4 .133/21 >.

O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi decorrente 

do planejamento feito pelo departamento de Planejamento desta Câmara visando à necessidade 
elencada,

Considerando a análise preliminar, estima-se que o valor paia a conLralação é de R Í 
20.800.00 (Vinte e mií e oitocentos reais mensais),

perfazendo um valor iota! cm í2 (doze meses; de RS2-l9.60ft.fi0 (Duzentos e quarenta e nove 
mile seiseenlíjs reais).

As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos reali/ados 
por outros municípios, com o mesmo objeto.

0f> -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(inciso V II do § 1 °, do art. 1 ft, da I,ei 14.133/21)

PRAÇA D EM ÉTR IO  M tLHOM E VL N“ 01 - C EN TRO  - Ó5.970-IÍU0 
PORTO FR V N C O - M A - CNPJr <H).44S.$49/OMl-90,



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÀMaRA MUNICIPAL DE POKIO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSRAS GONÇALVES DA SILVA

Justifies-se a presente Inexigibiíidade de Licitação para Contratação de empresa 

especializada de consultoria Contábil, para prestação de serviços espieializados na área 

contábil, financeira e etc.

10 -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VtÓ do $ i ", do art. 18, da Lei 14 133/21 )

A contratação será parcelada, considerando o valoic estimado em R5> 249.600,00 

(Duzentos e quarenta e nove mil e seiscemos reais), sendo o valor mensal dc $ 20.8iW.00 

(Vinte e mil e oitocentos reais mensais), sendo pago medianie a emissà» da nota fiscal ç as 

demaia parcelas mis rneses subsequentes, temlu em vista que o parcelamento é a regra, nào se

verificando quaisquercspecificidades que venham exigir seu agrupamento.

11 -  RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX  do § Ia, do art. IS, da Lei M.U3/21)

A finalidade é evitar contratações frusíradas ou ainda nem o padrão de qualidíide 

exigido, assim entendidas Squelas que sc itlviabíiizüin ao lon^o da execuçào do objeto ou que 
nào assegurem o

aprovei lamento mais efteienre dos recursos públicos á medida que promove uma licitação 

satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atra ws.

Em decorrência dos princípios da ceniiomieidadc e da eficiência, foi realizado o 

adequado planejamento, a fim de obter propus ms efetivamente vantajosas, evidenciando, a 

melhor uliUzaçào dos lecursos que lhe são disponibilizados O i resultados culminam no

atendimento da necessidade da Câmara Municipal de Porto Franco-MA.

12 -  PRO V ID ÊN C IAS PRÉV IA S AO CONTRATO
finds» X do  ̂ I do art. Itf. da Lei 14.133-'21)

Nao há providências cornplemenLares a screm adotadas.

13 -  CO N TRATAÇÕ ES CO RRELA TAS/IN TERD EPEN D EN TES
(ineisíi XI do í  í do art, IK, da Lei M.133/21)

Nào Eiá necessidade de eontralações eorreíatas.

PRACA DEMÉTRIO MILHOMEM, V  0! -  CE ST RO - 65,970-000 
PORTO FRANCO — MA * CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTA IX) DO MARANHÃO I*
PODER LEGISLATIVO ^

CÂMARA MUNICIPAL PE PORTO FRANCO M ARANHÃO______________>
PLENÁRIO OSÉAS GONÇ ALVES PA SILVA________________________

14 -  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
( inciso XN do jj r .  do an. i S. da Lei 14.1.33/21 ?_____________________________________________________

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustcmabil idade, 

veiculados como especificação icenica da objeto nu como obríg ĵfoes da contratada. Os critérios 

e boas práticas Lerâo como diretrizes para u sustentabil idade, entre outras: o menor impuelo 

sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem 

local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos naturais como áyua e energia; maior 

geração de empregos, preferencialmente coin mão de obra local; maior vida útil e menor custo 

dc manutenção de. bem e da íibra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos 

naturais; origem ambiental mente regular Jus recursos naturais utilizados nus bens, serviços e 

obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado 

local e nacional, mas Çomo regra gera! o equilíbrio entre os iria princípios nuneadores da 

licitação pública; susten labi 1 idade, economic idade c competitividade.

15 -  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OL NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do an- IK, da Lei 14.133'21}_____________________________________________ .

Considerando as análises ora pretendidas no presente Rsludo Técnico Preliminar e 

demais informações, Deeíaro, para os devidos fins. que a presente contratação è viável e 

fundamental para este órgão.

Anexo t: Pesquisa de Preços: Cotações

Porto Franco -  MA, 02 de janeiro de 2025.

Controladora lmema 
Portaria n° ÜÜ5/202ÍÍ

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ; Ofl.-M5.549/0001-90.



’ i  
ESTADO DO MARANHÃO 

PODLR LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL PE PORTO FRANCO MARANHÃO 

PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA________

PROCESSO ADMINISTRATIVO N5 001/2025

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQLÍISITANTE: DIRETORIA G ERA L DA C A M A R A  M UN IC IPAL DE PORTO 

FRAN CO -M A _________________

2 -  OBJETO: CO N TRA TA ÇÃ O  DE EM PRESA PARA PRESTAÇAO  DE SERV IÇO S 
ESPEC IALIZADOS DE A3SESSORIA E CONSULTORIA  CO NTÁB IL PARA  C Â M A RA  

MUNICIPAL DE PORTO  FRAN CO  -M A .

DESPACHO

Ap ro vo  o p re sen te  Estudo T é cn ic o  Pre lim inar nos m o ldes d e lin eado s,, à  vista do  
d e ta lh am en to  de sc rito  no re fe rido  d o cu m en to  e  e n cam in h o  ao  setor d e  
lic ita çõ e s  e  co n tra to s  d e s ta  C â m a ra  M un ic ip a l p a ra  q u e  tom e as p ro v id ên c ia s  
c a b ív e is  à  re a liz a ç ã o  d a  c o n t r a ta ç ã o  o ra  p re te n d id a .

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N* 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNP.!: 00.445.549/00111-90,



ESTADO 0 0  MARANHÃO

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

MARANHÃO PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PORTARIA N' 006/202S.

NOMEIA A SRA THAYNARA SANTANA MARINHO, PARA O CARGO DE 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESTA CÂMARA, £ DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS

O President*? da Câmara Municipal de Porta Franco/MA, Sr. JOSIVAN NOGUEJAA 

SUVA, no uso de suas atribuições legais *  regimental*,

RESOLVE:

Art 1? * Nomear para o cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO desta Câmara Municipal, 

a Sra. THAYNARA SANTANA MARINHO- CPF: 038 8l9.81>30,a partir ele02.01.202S. para prestar 

serviços nesta Câmara Municipal.

Art 2? * Com o presente ato, passa a Agente nomeada, a fazer parte do Ctuadro de 

Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E 

EXONERAÇÃO, pelo Sr. Presidente desta Câmara.

Art. 3? Suas atribuições estão elencadas na Lei Municipal n? 006/2024 de 13 

dezembro de 2024, desta Casa de Leis.

Art. 4? ■ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art 5? - Revogam-se a$ disposições em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE 0 0  PRESIDENTS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MA, 

ÍM  02 DE JANEIRO DE 202S.

JC N NOGUfIRADA SILVA 
CPF 235.490 093-72 

PRESIDENTE

PR AÇA DÉM FTR IU  MLLHUMÊM, N° 0 L ■ C E N T KO ■ 65 .970 000
K J R T C  FRANCO -  MA - C N M :  00 445.549/0001-90,
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MA RAIN HÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

COMUN1CAÇAO SNTESNA- C . I. Na. 001/2025

DA : CO M ISSÃO  DE C O N TRA TA Ç A O  
PARA : DEPARTAM ENTO DE CO NTABIL IDADE

Processo de Administrativa n° 001/2025

A  C o m issão  d e  C o n t ra ta ç ã o  d a  C â m a ra  d e  Porto F ran ca-M A ,

£  vem  por m e io  d e s te  e n c a m in h a r  os au to s d o  p ro ce ssa  em  e p íg ra fe  p a ra  fins d e  

em issão  d e  d e s p a c h o  o rç am en tá r io  q u e  in fo rm e o supo rte  co n tá b il leg a l 

[O o ta ç ão  o rç am e n tá r ia } p a ra  a  CO N TRA TAÇÃ O  DE EM PRESA ESPEC IALIZADA  NA 

PRESTAÇÃO  DE SERV IÇO S DE CONSULTORIA  CONTÁBÍL EM FAVO R DA C Â M A RA  

M UNICIPAL DE PORTO  FRAN CO -M A , va lo r to ta l e s t im ado  d e  R$ 249.600,00 

(Duzentos e quarenta e nove mil e  seiscentos reais), p a ra  o e xe rc íc io  fisca l d e  

2025.

Sem  m ais , reg istram os protestos d e  estim a e  c o n s id e ra ç ã o .

Porto F ran co  /M A , Gó d e  jan e iro  d e  2025.

THAYNÀRA SANTANA MARINHO 
AGEN TE DE CO N TRA TA ÇÃ O  

Portaria 006/2025

PRAÇA DEMFTRIO MIL HOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-000 
PORTO FRANCO -  MA - CN1M: 00,445.549/0001-90,
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ÊSTADO DO M ARAN1IÃO 

PODER LEGTSÍ-ATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO O SEAS GONÇALVES DA SILVA

CERTIDÃO

Para: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICÍPAL DE PORTO FRANCO - MA

CERTIFICA:

Em resposta a solicitação da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO -MA, ciue revendo a Lei Orçamentária, para vigência na exercício financeiro do ano 
de 2025. verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 
encargos a serem assumidos no seguinte processo de contratação:

OBJETO’ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ORGÃO 01 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 
UNIDADE 01: CÂMARA MUNICIPAL

DOTAÇÃOORÇAMENTÂRIAÜ1.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa -3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

Valor: RS: £45.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais;

Ainda, ressalto que a despesa está de acordo com o previsto iegalmente, inclusive com PPA,

LDO e LOA.

Contador da Câmara 
CRC/MA- 000567/0

PRAÇA DEMÉTRIO M1LHOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.44S.549/0001-90.



ESTADO DO MARANHÃO 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 

P LE NÁ RlfTÃSE A O N ÇA LV E íT DÃSIL VA

PORTA Ri A N' 004/2025,

NOMEIA O SR. RODRlGO DE SOUSA CARVALHO. PARA O CARGO DE 

CONTADOR GERAL DESTA CÂMARA, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal de Parto "ranco/MA, Sr. JOSiVAN NOGUEIRA OA 

SILVA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para o cargo de CONTADOR GERAL desta Câmara Municipal, o Sr, 

RODRIGO OE SOUSA CARVALHO- CPF: 95S.630.523-6B, 3 partir de 02,01.2025. para prestar 

verviços nesta Câmara Municipal.

Art. 2 o - Com o presente ato. paiv-i o Contador nomeado, a faier parte do Quadro de

Funcionários de CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DE LIVRE NOMEAÇÃO £ 

EXONERAÇÃO, peio Sr. Presidente deita tàmars.

Art. 3* - Suas atribuições estão eiencadas na Lei Municipal n? 006/2024 de 13 

dezembro dc 2D24, desta Casa de Leis

Art. 4̂  -  Esta porcaria entra em vigor na data de sua publicação

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência.
Publique*se.

PHAJÇA DtMÉTMO HILHOWEM, Na Ü1 - CtNTKG - &5.971M>00
PORTO - RAMCO - HA - CNPJ. 00-4*5.5/9/0001-90,



ESTADO DO MARAKíTAO
PODER LEGISLATIVO

GAMARA MUNICIPAL DE PQKTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

TERMO DE REFERÊNCIA

R̂ ril

1, OBJETO A SER CO MT RATADO:

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA CONTÁBIL EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA conforme as 

especificações deste Termo de Referência.

1.2. ÊS
item

01

!EC!FiCAÇÕES DO OBJETO
Descrição Lfnid.

Prestação de serviços de consultoria e 
assessoria em Contabilidade Pública,
compreendendo atividades de assessoria 
contábil e financeira,
•Consultoria à Administração Pública,
execuç ão o rç ame n tá ria, aco m p a n h a mento 
e controle da aplicação dos recursos
previstos em um orçamento, garantindo a 
transparência, a eficiência e o cumprimento 
das meias e objetivos estabelecidos no 
orçamento da Câmara Municipal;
•Examinar e opinar sobre o sistema contábil, 
efetuar diagnósticos e exames sobre os 
sistemas de controles internos, com 
comentários e recomendações, com vistas á 
adoção de medidas correlvas cabiveis a 
cada caso, decorrentes das constatações 
verificadas, inclusive indicando os fatos 
relevantes identificados que conduzam ao 
fortalecimento dos sistemas de controles 
internos;
•Revisão das práticas contábeis, incluindo a 
conformidade com os princípios contábeis 
geralmente aceitos e outras normas 
contábeis relevantes, ajudar a assegurar a 
precisão e integridade dos registros 
financeiros, o que é fundamental para 
relatórios precisos, fortalecimento dos 
sistemas de controles internos, tornando-os 
mais eficazes e resilientes 
•Emissão de parecer sobre os atos de 
gestão da despesa pública no que se refere 
aos aspectos de regularidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade.
•Consultoria no acompanhamento da 
execução orçamentária, quanto á

Quant. Valor Mensal ValorTotal

Mês 12

RS 20.800,00 R$ 249.600,00

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, V  01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/01)01-90,



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSEAS GONÇALVES DA SILVA

..DE

Fk >]

regularidade de despesas e sua adequação 
à Lei Orçamentária Anual 
•Consultoria no acompanhamento e análise 
dos balancetes mensais emitidos pela 
contabilidade, destacando-se a execução 
orça me r. tá ria, a conciliação bancária, as 
mutações patrimoniais e a execução das 
receitas e despesas extra orçamentárias.
•Consultoria quanto ao controle dos gastos 
para garantir que estejam dentro dos limites 
orçamentários e aprovação das despesas de 
acordo com os procedimentos estabelecidos;
•Consultoria periódica em função da 
aplicação da edição de novas ieis e normas 
referentes à área de finanças públicas, 
inclusive de instruções normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
e da Receita Federal sendo uma prática 
fundamental para garantir o cumprimento das 
regulamentações e a gestão eficiente dos 
recursos públicos:
•Consultoria quanto às contormidades e as 
regras do e-Social para garantir que as 
organizações estejam em conformidade com 
as obrigações Segais e evitem mulías e 
problemas com os órgãos fiscaiizadores. 0 
e-Social é um sistema complexo de envio de 
snformações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais, e sua conformidade é fundamental 
para evitar sanções e garantir o cumprimento 
das obrigações;
•Consultoria quanto ás confgrmidades e 
regras do EFD-Reinf (Escrituração Fiscal 
Digitai de Retenções e Outras Informações 
Fiscais) é crucial para as empresas 
garantirem que estejam em conformidade 
com as obrigações fiscais e evitem muitas e 
problemas com os órgãos fiscaiizadores. O 
EFD-Reinf é uma obrigação acessória no 
Brasil que requer o envio de inform ações 
relacionadas a retenções de impostos e 
contribuições, entre outros dados fiscais 
Manter um registro dos prazos de entrega 
das informações ao EFD-Reinf e 
implementar um sistema eficaz de
acompanhamento para evitar atrasos:________ ________________________________________

PRAÇA DEMÉTRIO MTLHGMEM, N°0í - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001 -90?
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEG1SLA1TVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

Fls n

a s .

PLENAftlO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

• 0  serviço de consultoria técnica 
especializada será realizado à distância e/ou 
mediante visitas técnicas uin loco”, quando 
solicitado:
•Atuar executando atividades como: Estame 
analítico, por amostragem, da documentação 
e dos procedimentos de execução 
orçamentária e financeira, com o objetivo de 
identificar falhas, incorreções, inexatidões 
descumprimento de preceitos Legais e 
normativos, identificando pontos de 
aperfeiçoamento para a equipe técnica da 
entidade contratante, identificação de 
regulamentações e normas relevantes: A 
identificação de regulamentações, ieis, e 
normas relevantes que afetam a execução 
orçamentária, financeira e patrimonial; 
•Pareceres Contábeis: Parecer
eminentemente contábil de natureza 
orçamentária e financeira: Documento
elaborado pelos profissionais técnicos, com 
ãltá qualidade e precisão para garantir a 
confiança e a credibilidade do trabalho;

2, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
22. Conforme previsto no artigo 74, inciso ill, aiinea e, da Lei n° 14,133/2021 também se justifica a 
contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação,
2,3. A possibilidade de contratação do presente objeto por inexiçibiiidade esta prevssta no art. 74, ill da Lei 
nq 141.33/21 que reza:

<;Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especiaí 
nos casos de:
| |  111 -Contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de pubiicidade 
e divulgação;’1
e} patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

3.REOUÍSITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação

PRAÇA DEMÉTRIO MILlíOMLM, V  01 - CENTRO - 65.97Ü-0OU
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.il9/0i»l-90,



ESTADO DO MAR ANTI AO 
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

3.1. Não é admitida a subcontratação do cbjeto contratual. Garantia da contratação
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arhgos 96 e seguintes da Lei n0 14.133, de 2021, 
em razão da complexidade do objeto.

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇO;

4.1. O preço global estimado para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza RS
249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais), já considerado a incidência de tributos e 
demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias á execução do objeto.

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO:

®  5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação:

5 1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
a) Ato constitutivo registrado no órgão de classe competente ou Junta Comercial;
b) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da 
Fazenda (CPF) do titular, sócios e dos administradores não sócios:
c) Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Contábil (CRC)(Alvará Contábil):
5.1.2 Regularidade Fiscaí, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa J uri dica (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede da empresa e regularidade com a 
Seguridade Social- INSS, através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federai do 
Brasil e pela Procuradoria Gerai da Fazenda Nacional, conforme Portaria conjunta RFB/PGNF 1.751/2014;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da:
- Certidão Negativa de Débitos e;
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa:

9  c,1) Quando a prava de regularidade de que trata a aiínea "c:> for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e dela nao constar expressamente essa informação, caberá a empresa demonstrar com 
documentação hábil essa condição.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante a:
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d1) Quando a pnova de regularidade de que trata a alínea d" for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e dela nâc constar expressamente essa informação caberá a empresa demonstrar com 
documentação hábil essa condição.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação 
do:
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da:
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
gjj Declaração de que nao emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos em conformidade com o disposto inciso XXXIII do art, 7D da Constituição Federal.

PRAÇA DEMÉTRIO MIL HOMEM, N° 01 - CENTRO - Í5.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODtãk LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO

PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

5.1.3. A Qualificação econòmico-financeira deverá ser comprovada através de:

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 
preço, quando nâo vier expresso o prazo de validade;

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercido social, com o objetivo de

de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes 
fórmulas:

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntada ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial nâo seja apresentado o servidor designado pela 
administração pública efetuará os cálculos;
b.2) A pessoa jurídica que apresentar resuítado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Gerai (ILG) e índice

10% {dez por cento) do valor máximo estimado para a contratação:
b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a pessoa jurídica 
deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social devidamente registrada na Junta Comercial 
ou Cartório em que o Balanço for registrado;
M ) As pessoas j uri die as constitui d as no exercício social em cunso.. em substituição ao Balanço Patrimonial, 
deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade de ciasse competente; 
b.5) Serão considerados aceitos como na fomna da tei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jorna! de grande circulação, ou
b.6) C Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.S81/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço 
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livno Caixa;
b.8) As pessoas ju ri dicas obrigadas à Escrituração Contábií Digital -  ECO deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livno Contábil Digital, acompanhado do Recibo de
Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do SPED,

5 1,4, A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através dei
a) Reíação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se responsabilizará direta e indiretamente 
pelos trabalhos (sócios, empregados e associados), com indicação do responsável técnico principal 
(encarregado diretamente);

comprovar a boa situação financeira da pessoa jurídica, avaliada pelo indice de Liquidez GeraWLG e Índice

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo £ 1 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

ILC = Ativo Circulante £ 1 
Passivo Circulante

de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, V  01 -  CENTRO - 65.^70-000
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b} Comprovantes de inscrição dos profissionais no Conselho Regional de Contabilidade -  (CRC) e7 no caso 
do(s) profissional (is} encarregado(s) diretamente da execução dos serviços (podendo ser a cópia da cédula 

de identidade profissional);

c) A comprovação do vínculo empregaticio dos profissionais não sócios da pessoa jurídica será feita mediante 
apresentação de cópia do Contrato de Trabslho ou da Carteira de irabalho (CTPS), que demonstre a 
identificação do profissional, e mediante apresentação de cópia da Carteira emitida pelo Conselho Regional
de Contabilidade (CRC); . _
dj Certidão de Regularidade perante o Conselho de Contabilidade(CRC) da Pessoa Jurídica e do 
Responsável pelos serviços Contratados;

0  e) Feio menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de pessoa juridica de direito público que comprove 
bom desempenho em contratos anteriores em nome da pessoa jurídica, compatível com o objeto do presente 
Termo de Referência, devidamente registrado no órgão de classe competente.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA:

6.1 O prazo de execução é de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura do contrato, prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei n1* 14.133/2021.
6 .2 .0  início do prazo de execução é imediato, contado a partir da data de assinatura do contrato.

7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO:

7.1 A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE através 
de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do Contrato, a quem compete registrar todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada a 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

®  7.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integra! e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne á execução do objeto contratado.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1 Executar o objeto do instrumento de contrato conforme espec if cações descritas em sua Proposta de 

Preços;

8.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo ou culpa 
bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a hipótese de caso fortuito 

ou força maiorr devidamente comprovada;

8.3. Não transferir a terceiros, no lodo ou em parte, o objeto da contratação;

8.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação;

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° «1 - CENTRO - 65.970-000
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8.5. Indicar preposto, cam atendimento presenciai, informando telefone fixo, telefone celular e endereço 
eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses 

dados:

8.Q. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

S 1. A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato;

9.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato;

9.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no instrumento 
de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

5.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rei acionada com a execução do contrato;
9.1.5. Proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;

91.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, nos termos da 
Lei;

9.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, quando 
necessário para a execução do objeto:
9.1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;

10. PAGAMENTO:

10 1 O pagamento será efetuado mediante o recebimento da rtota no setor competente, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a} cópia das respectivas Ordens de Serviço; (quando for o caso)
b) cópia da Nota de Empenho,
cj Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Aliva da União, expedida peia
Secretaria da Receita Federal do Brasií e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira ás
contribuições previdencsãrias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto á Fazenda Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junío à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

PRAÇA DEMÉTRIO MELHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65-970-1)00
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

10.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsáve; pelo recebimento dos 
serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5.

10.3.0  pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada.

10.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s} Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.

10.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certsdões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

10.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a muitas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
ocasionado direía ou indiretamente peía CONTRATADA e este tenha cumprido integralmente as obrigaçoes 
contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua 
liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

11 SANÇÕES A DM í Ml ST R ATIVAS:

11.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 

aplicação das seguintes multas de mora-,

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcel a do objeto em atraso, 

desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento} do valor do contrato.

11.2. Além das muitas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; j
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco;

anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Publica, 
peto prazo previsto na alinea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação.
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12. AD EQ U AÇ ÃOORÇ AM E NT ÃRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Porto Franco - MA:
ORGÃO 1 CÂMARA MUMCIPAL DE PORTO FRANCO
PODER 01 PODER LEGISLATIVO
UNIDADE 00 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FARANCO
DOT AÇÃOORÇAMENTÁRtA:01.031,0001,2002,0000 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa 0,3,90.35.00 Serviços de Consultoria,

12 2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostil a me nto.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

13.1 O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas condições implicará na 
recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada inadimplente.

13.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser demogadas por outras previstas em 
legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras incompativeis com aquelas aqui 

estabelecidas.

14.DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do municipio de Porto Franco Estado do Maranhão, 
para dirimir toda e quaSquer questão que derivar deste Termo.

Porto Franco /MA, 0S de janeiro de 2025

Diretora Geral da Câmara

APROVO o Termo de Referi yjb-deta I hamento desc ri to no

PRAÇA DEMÉTRIO M1L1ÍOMEM, Nv 01 - CENTRO - 65.970-000
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Ofício nü 003/2025

Porto Franco /MA, 06 de janeiro de 2025

À EMPRESA;
P V, LABRE-ME,CNPJ r\a 37.240.017/0001-26 
Pça . Dep. Darcy Marinho, n° 78-A -  Centro, em Tocantinópolis/TO.

Considerando a necessidade deste órgão de CjpNTfiATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULORIA CONTÁBIL 
EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência (TR) em anexo, caso tenha 
interesse, solicito dessa empresa que nos envie proposta de preço em papel 
timbrado, onde conste todos os dados da empresa, seu represemaníe legate  
dados bancários, com validade de 60 dias, acom panhado da documentação 
de hobilitaçõo listada no referido TR, devidamente atualizada e válida.

A te n c io s a m e n te ,

IVONETE DA SlLV'^ PRADO MACEDO  
Diretora Geral da Câm ara

PRAÇA DEMÉTRIO MILHÜMEM, Nft 01 - CENTRO - 65.970-000
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PROPOSTA
E

HABILITAÇÃO
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P. V. LABRE - ME
CNPJ: 37.240,017/0001-26

PKOPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATAT1VO V .  00Í/2Ü25 
IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO V\ 001/2025

R A Z Ã O  S O C IA L : P* V. LABRE ■ ME 
CNPJ: 3 7.2^10.0 Í 7 /0 0 0 1 -26  
E N D E R E Ç O ; Pça, Dep. Darcy Marinho, n° 7 8-A  -  Centro, J oeantinópoiis/TO, CEP: 77.900-000.
TELEFONE / FAX: ®  3471-1315 - E-maih pkbrg5luolponi.br
OBJETO: CONT R AT A Ç À O  DE EMPRESA PARA RXECUÇÃO HE SERVIÇOS DE 
ASSESSO R!A E CO NSULTOR IA CO NTÁBIL Conforme apantidades c exigências
estabelecidas no TERMO DE Rí.sT,RÈNCIA.

ITEM ESPUClt:l C A Ç Ã O l.ND QL .\M V L I M I . VL, T O T A L

0 J

c o v í h a  . a ç a o  d c  e m p r k s a  í> a r a  
EXECUÇÃO DE SERVI(,:<>S üh. ASSESSORIA 
P CONSULTORIA C O n /a B ÍL  g p f r m c  
cc-nd:jLKa. uuiiiiiiJaden c exigêntías estáftekçidns. 
no rsiRMO DE IÜ S É K N C ÍA

MÊS

m m f #

k í :  20
(vinte nitl e uiCQtfAtos 
fcais;

RS 249 .G0U,üÜ (Duzeahas c 
quarenta c nove mil e 
sciscentus reais)

T O T A L  G E RA L R i: MJ.CQO.OD (nuzEntdl seLstentts rL-ais i

V A LO R  T O T A L  DA  PRO PO STA : RS: 249.600,00 (Du/cntos e quarenta e nove Snil e seiscentoü 

riais),
PRAZO  D E  V A L ID A D E  DA P R O P O STA : 60 (sessenta dsias)
CO N D IÇÕ ES  D E  PA G A M EN TO : Conforme Termo dc Referência

PRAZO  D E  E N T R E G A : Conforme Termo de ReferOncía 
D ADOS BAN CÁ R IO S !
Banco: Banco dc Brasil S /A  
Agência: 08! 0/9 
Conta: 20.00U-X 
Chave Pix: 37240017000126

DADOS P ESSO A IS  DO R EP R ES EN T A N T E  L E G A L  DA EM P R ES A
Nome: Paulo Vieira Labre - RG n* 22S.OÜO-SSP/TO, CPF nú 2 5 1.444.641-49 e CRC/TO n° 101 1 
M ÊS/BASE :01/2025

Despesas' inerenies a impostos, tributos, contratado j f  pessoal e ouiros, correrão iolalmente por conta

da Empresa contratada; _ _
Apresentamos nossa proposta conformo o estabelecido no Termo de Re ten cia.

í ücantinópoiis-TO 06 de janeiro do 202?
H_| : . ” •: \

PAULO ViEIRA Assinado deforma
digita| p0r PAULO VIEIRA 

L A B R E :2 5 1 4 4 4 6 4 1 49  |_ABRE:25144464149

P. V. LA B R E - M E
Paulo Vieira Labre 
Representante Leyal

pep. Darev MadÉliO. n». 7 S -A -C E F :  77 - pabrti@ uolcojn.br - g  â^ 7 l-f|L5
Tàftaoliriõpobs - TO

mailto:pabrti@uolcojn.br
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C o m p ro van te  de In s c r iç ã o  e de S itu a ç ã o  C a d a s t ra l

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto è 

RFB a sua atuaiizaçao cadastral.

REPÚBLICA f e d e r a t iv a  d o  b r a s il

CAD ASTRO  NACIONAL DA P ESSO A  JUR ÍD ICA

| NLT-ERCOfclNSCRW*)
37.240,017/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SUUAÇAO  
CADASTRAL

i «01/1092

MOWIz EIJPRES.W-1.
P V LABRE - ME ------------ -------- ■------- -

TTULO ))0 ESTAPEL ECMENTO(J*»e DF ™TASíA'
FX ATA OON TA B LU D A DE -------- .------- ---------

m  ------- -— .— —  ................. ........... - s -------------------  '
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria cta Receita Federa! do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: P V LABRE  
CNPJ: 37,240.017/0001 -26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nc 5.172. de 25 de outubro de 155o - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nSo constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suasfiliaise, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas atineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° B.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/FGFN nc 1 .751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:5S 22 do dia 27/12/2024 <hora e data de Brasilia^.
Válida atè 25/06/2025.
Código de controle da certidão: 3935.C75E.C14C.FG59 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA  DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORiA DA DÍVIOA ATIVA

Validador
240895865094 5 56 701&6 6 5109 5766; 

CERTIDÃO NEGATJVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTÍFICAÇÂO DO CONTRIBUINTE:

RAZÃO SOCIAL: P. V LABRE - ME

CNPJ :  37 240.017/0001-26 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATfV IDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO : PCA DEP. DARCY MARINHO, 78. CENTRO - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: TOCANTINOPOLIS - TO

FINALIDADE:
CADASTRO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DEBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288. de 28 de Dezembro de 2001 Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, insere ver e cobrar qualquer divida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da cedidão è de innta dias contado da daía da sua emissão 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.ür/sefaz 

A Certidão expedida com erro. dolo. simulação ou Iraudc. responsabiliza, possoüimente , o servidor que a expediu, 

peto crédito tributário, assegurando o direrla de regresso

Oaia Ejniísio.-C u sn tfl-í t i r s , 19 dc Üertíi&r::- de 09h 04r Emitida Via INTERNET

A tenção:

Quaíquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscriçáo Estadual.

IVuiiihi u o  d 'j v i i  ukv

6 2 4 1 4 8 5

Eüü CertlüãtHíil emitida na ti to ela Soera! a ria da Fazenda da Estado do Tocantim mtp I www.io.gnv br ssfai

http://www.to.gov.%c3%bcr/sefaz
http://www.io.gnv


ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜCAN1 lisOFOLlS 

SECRETAfilA MUN- 1>E ADM, FLNAJSÇÁS E MEIO AMBIEN lE
DEPTO. DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

|N úmero da Certidão: 05807 - l 
Contribuinte: P V LA BRE
CPPCNPJ: 37,240.017/0001-26

Inscrição Municipal: 490
| í 3 dcreço: PRAÇA DEP- DARCY MARINHO, Nn78-A, QD. 0, L 10

Ccni fica-se para a finalidade especificada que o (a) 3 - Econômico supra citado NÃO POSSL'1 DFBÍTOS 

AM1GÁVEJS OU AJUIZADOS nesta data, junto a füieüda pública municipal,

Ressalva-sc ao município 0 direito de cobrança posteriormente, mamo no periodo de&ta certidão, caso 

constatado algum débito.

Esta certidão é válida da data de suit emissão até 25/01/2025.

^Finalidade: 99 - Outras Finalidades

Observações: Certidão válida exclusivamentc para t> (a) 3 - Econômico supra citado.

F-Tnitido ptit: 26.'12/2024 - PORTAI- DE SERVIÇOS

Tocantínó j)ôl is-TO 26/12/2024

HWy7ZbYbECTt



Voltai Imprimir

CAIXAC^íXA ECOMÔMIC-A fecshal

Certificado de Regular idade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão 

Social;
End e re ço :

37.240.017/000!.-26 

t>V LABftE ME
PCA OEP DARCY MARINHO 76 A / CENTRO / TOCANT1NOPOUS / iO / 
7790Q’OOD

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 
7 da Lei 8 ,036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante □ 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGT5.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a l id a  d fi:  18/12/20 24 a 16/01/2025 

Certificação Número: 2024121801450335137182

Informação obtida em 26/12/2024 08: 23-06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa. 
www.caixa.gov.br

httpsiyyKjns^lta^íf.caiM.SOv.br/mnSültacrfVpages/listaEmpregsíiüres.jíf

http://www.caixa.gov.br


P ã q i r -3 1 d e  l

JUDIC ■ ÍlHIO 
JUSTIÇA 1̂ 0 TRj-lBA . .HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P V LABRE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.240-017/0001-26
Certidão n D: 8 8 941572/2024
Expedição :  27/12/2024, âs 14:39:24
V a l i d a d e : 2 5 /0 6 /2 0 2 5  - ISO ( c e n to  e o i t e n t a )  d i a s ,  contados  da data 
de sua e x p e d iç ã o .

CerSi f i c a - s e  que *  V LABRE (MATRIZ b f i l i a i s ) ,  i n s c r i t o  (a) no CNPJ 
so b  o n- 37 .240-017 /0001 -26 ,  NÃO CONSTA como inadi .mpj.ente no Banco 
N a c io n a l  de D ev ed ores  T r a b a l h i s t a s .
C e r t id à o  e m i t i d a  com base  nos  a r t s .  « 2 - ,  e 6S3-A da Conso id a ç a o  
das L e is  do T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o s  p e l a s  L e i s  n s . W .  .
13 4 6 7 /2 0 1 7 ,  e no Ato  0 1 /20 22  da CGÍT, de 21 de j a n e i r o  de 2022. 
o s '  dados  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  dos  
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o .
NO c a s o  de p e s s o a  j u r í d i c a ,  a C e r t id ã o  a t e s t a  a empresa em r e l a ç a o  
a to d o s  os  seus  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c ia s  ou n l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t e  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T r a M - h o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / w v j w . t 9 t . j u s . b r ; .
C ert idão  eni it ida  gEatUiLSíHêr-LÉ,

INFORMAÇÃO IM PORTANTE
DC Banco N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a  o s ^ d a d o s  
n e c e s s á r i o s  ã i d e n t i f i c a ç ã o  das  p e s s o a s  n a t o s W  e j u r í d i c a  
in a d im p le n t e s  p e r a n te  a J u s t i ç a  do T ra b a lh o  quanto  às o b r ig a ^ o e  
e s t a b e l e c i d a s  em sen te n ça  c o n d e n a t ó r ia  t r a n s i t a a a  em ju l g a d o  ou em 
a c o r d e s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  aos  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s  a 
emolumentos ou a r e c o l h im e n t o s  determ inados  em l e i ?  ou d e c o r r e  * 
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P u b l i c  
Trabalho ,  Comissão de C o n c i l i a ç ã o  P rév ia  ou demais t í t u l o s  que, por  
d i s p o s i ç ã o  l e g a l ,  c o n t i v e r  f o r ç a  e x e c u t iv a .

■
Sp

iw
ni

http://wvjw.t9t.jus.br


JUDICIÁRIO
PODER

9

ESTADO DO TOCANTINS

1* INSTÂNCIA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. fcdc38£d

CERTIFICAM OS. na forma da lei, que. consultando o sistema processual abaixo indicado, 

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, P RO CESSO S  de classes do acordo com o 

Anexo IV da da Portaria Conjunta n.D 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

Certidão emitida em: 06/12/2024, ás 14:53:19 {data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicia! se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou 
processos em que a pessoa a respeito da qual è expedida, figura no pólo passivo da relação processual 

originária;

b) Consulta pública nealijada no sistema e-Pnoc;

c' A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo do justiça ou sigilü: que tenham 
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDl. SPROC e SEEU: que tenham como ciasse processual 
Falência, concordata, recuperação judiciai e in solvência civil para os casos em que o devedor 'igurar n«_- 
pòio ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e 
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do T^TQ, incluindo processos 
de suscitação do dúvida, processos que tramitam perarte os jurados, processos de execuções fiscais 
e processos de competência da Justiça Militar.

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas juridicas se sujeitam ao pagamento das 
despesas processuais, conforme disposto no Provi mento n* 11/2019. Portaria n° 94/2015, bem como 

suas alterações:

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, rio prazo de 60 {sessenta) dias. por qua<quer 
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço 
h ttps://ep roc 1 .tjto .jus. br/ep rocV2_prod_ 1  gra u/èxterno^con trolad or. ph p? acao-cj_o n I i re&a cao_o ngem=& 

acao_retorno-cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.ü 121/2010 do CN j  e da Portaria Conjunta n.° 02/2023 

do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h} Válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n° 02/2023 e suas alterações;

Tribunal tie Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 06/12/2024, 14:53:41

contra:

P V LABRE

CNPJ n. 37.240.017/0001-26



Número: £ Folha: 1

Contém este Balance- 5 folhas numeradas do No X  m
wiitidãs através de aioce3S5mentc eletrônico de dados, que 
U l i M e  Sàlfinço Patrimonial da empresa abaixo descrita no periooo
cs 01/01/2023 a 3L/I2/2023,
Nome da Eifipresa. . . - : P . V . LASFtE - ME

RaaÊ............... . : Atividades de contabilidade

Endereço............. . DEFUTAD0 DARCY MARINHOr 70

Complemento. SALA "A"

Bairro...............: CENTRO

Municipio*....* *■■ : TOCADJTINOFOLTÍ;

Estado....TO
c , ^ p ............... ; 77.900-000

Inscrição no CNPJ..: 37.240•017/0001-26

Inscrição EsT.adual -:
Reyistro na junta..: 17560167 Data registro: 04/02/2013

Inscrição Municipal: 490

TCi
g c ft íb r

CK î.amrnio as-sinnd* i1i£'TJirrf=r-1#

RAULOVICIRAUBHE
Da'.a: ntW POSA  13:2232-ü.ICO 
Wi Ihque sm hHpî fflíKjaffjiti.BOT.LK

g o v ta r

Docu iftHW i as-sinada digfl'Jlrrtep.le

PAULO VIElfeft LABRE
Data: 1 f/0fy7HM 13:21:-M-fl3«S 
VerSi^v» nttpa:,’ .iT^bdsr.lünoM.l^

PAULO VIEIRA LABRE
EMÉRESÁRlé
c P  2 5 1 . 4 4 4 . S 4 1 - 4 9

PAULO VIEIRA LAB^E 
Reg, no CRC - TO sob 
CPF: 251.444.641-49

o Ho. 001011



C.N.PJ.: 37.24ü-OL7;oaül-2iE
t>í 5 ^ S S R S S ( S B S ? B g  SALA "A", CENTRO, TQCA^ÜKWO, « g J p M V  

fcfewwonadorifc 31/12/2023 BALANÇO PATRIMONIAL

Cõd tga C la s s if ic a ça o

a i
2 1.1 
3 1.1.1 
4  1 .1 .1-01 

10  1 .1 .1 .0 3  

1 5  1 ,1-3 

3 5  1 .1 .3 ,0 3  

2

501 1.2
111  1 ,2 .3

1 1 2  1 .2. 3 .0 1  

n e  1,2,3.02 
116  1 .2 .3 .0 3  

1 25  1 .2 .3 ,0 7  

M l

144 2
150 2.1 
3 82  2 .1 .1

1 51  2 .1 ,1-01

1 6 S  2 .1 ,4

170  2 ,1 .4 ,0 1

m

24  2  2 ,3  

Z & *  2 .3 .5  

7 9 6  2 ,3 .5 -02  

ià l

De^triçao

14?

A T IV O  

A T IV O  C IR C U L A N T E

D IS P O N ÍV E L

C A IX A
A P L IC A Ç Õ E S  F IN A N C E IR A S  L IQ U ID E Z  1M E D I AT A

o u t r o s  c  r é d i t o s

T R IB U T O S  A  R E C U P E R A R /C O M  P E N S A R

TO T A L A T IV P  C I R C U L A T E

A T IV O  N Ã C -C lflC U L A W T E  

IM O B IL IZ A D O  

IM Ó V E IS

M Ó V E IS  E U T E N S ÍL IO S
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U ú i i ie r o : f o l h a :

Contém este Balanço 5 folhas numeradas do No 1
emitidas através de processamento elerronico ae dadosr ^ ã s  
serviu" de BalSçO. Patrimonial da empresa abaixo deserda no per rodo 
de 01/01/2023 a 31/12/2C23,

Nome da Empresa..*.: P ■ V . XABRB - ME

Ramo ...........-■ ■ Atividades de contabilidade
Endereço.......... i DEPUTADO DARCY MARINHO, 73

Complemento..... . - : SALA "A

Bairro............ : CENTRO
tíumioipio......... : TOCAHT1NQPOLIS

E ^pdo..... -......: TG

C.E.P............. a 77.300-000
Inscrição no CNPJ..: 37 . 240.Q17/0001-2É

Irscrição Estadual.:
Registro na junta.,: 17560167 D a t a  registro: 04/02/2013

Inscrição Municipal: 490

g ub

Dc>CTirt'ii?nba aisÍTiddD ílip ta lirse rilr

PAULO VICIftM .ABRE
n-aLi: s f/U9/3024 19:0  i'*-ttKMl 
W  ilnjii#- em fiítpn tfyHlidarjti.&w.br

g  ub
&oíumef<Ki Jiiinailí!iíi&cslrn«iíH
PAULO V1EJKA lAPRE.
OatK uy»/M34 lSiibrOl-oacc 
Ue i ifíiHi* cm hUpf/VMalidarJlififlV. nr

P^LO VIEIRA. LABRfi
F .^ F eüÁRIO
CPF: 251.4 44.641-43

PAULO VI£1HA LA3RE _
Peg, no CRC - TO sob o K«?- 001Ü11 
CPE: 251.44 4,641-49



d ecla ra çã o  in ex istên c ia  de fato  su per v en ien te

^ —— j“ IMPEDITIVO Z/J

p. V. LABRE -  ME (EXATA CONTABILIDADE), CNPJ n& 

37,240.017/0001-26, estabelecida na Pça. Dep. Darcy Marinho, n5 78-A, 

Centro, em Tocantinópolis/TO, CEP: 77.900-000, e-mail: plabre@uolxom.br, 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo

lícitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

' -i' írliilSiM: i  A  I

Tocartinópolis/TO, 03 de janeiro de 2.025,

PAULO VIEIRA Assinado de forma 
. . digital por PAULO

LABRE;2514446 viElRA 

4149 LABRE:25 T 44464149
Paulo Vieira Labre 
Titular/Contador

1 *_ Bi f
Ti l  “ k

Pva. Dtp, O ^ y  W&hho, n°: 78-A - CEP: TT.WMM» - ü-mgií - jihhwa-uoLwm.br - &  3471 -1315
'Iflcanlinópolis - iO

mailto:plabre@uolxom.br


E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PODER LEGISLATED©

CAMARA MUNICIPAL 1>J PORTO FRAN CO M ARAN H AO 
P L ENÁRTO OSÉAS GQNÇALVES DA S1LVA _____

TERMO DE JUSTIFICATIVA E ENCAMINHAMENTO

DA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
PARA: PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Processo Administrativo ne 001 /2025

A Comissão de Contratação da Câm ara Municipal de Porto Franco, 
vem por meio deste solicitor a emissão de parecer jurídico a ce rca  da 
possibilidade de contratação direta, por inexigibilídade de liei ação* nos 
seguintes termos:

I - CONTRATADA: P. V. LA8RE - ME, CNPJ nD 37.240.017/0001 -26

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO

A contratação pretendida para a prestação de serviços de Consultoria 
Contábil por inexigibiiidade de licitação, se tunda nos artigos 74, inciso 111, e, da 
Lei n° 14.133/21. Portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a 
singularidade lécn ica  e notório especialização da pessoa jurídica e seus 
profissionais.

9  ill - RAIÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

Coniorme documentação anexada ao processo administrativo, a 
pessoa jurídica e seus profissionais são especialistas na prestação de soryiços de 
consultoria Contábil especializada na área pública, portanto, dotado de notória 
especialização em decorrência de experiência e desempenho.

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de consultoria contábil especializada na área pública, tem como fundamento a 
impossibilidade jurídica e técn ica de competição , tendo em vista a singularidade 
na prestação do serviço, assim como a notória especialização da empresa que 
será contratada.

A contratação da empresa se torna oportuna e conveniente para 
atender o interesse público do poder legísiativo, diante aas demandas 
apresentadas, cujo objetivo é a  execução  listados no Teimo de Referência Jo  
processo em epígrafe.

PRAÇA D E M É T R IO  M ELH OM EM , Nd 01 - C E N T R O  - 65.970-000
PO RTO  FR AN C O  -  M A  - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



y  J

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVE 

C A M ARA M L' MCI PA L PE PORTO FRANCO MAR AN HÃO
PLENÁRIO O SÉAS G O N Ç A L VES DA SIL V A

Fnn=J^S- I

Da cópia dos contratos e certificados apresentados junto à proposta,, 
assim como os demais documentos anexados, demonstram notória 
especialização, necessários a este tipo de contratação .

IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa 
de preço dos serviços cujo contratação é pretendida.

Desta feito, observa-se que o preço cobrado pela empresa P. V, LABRE 
9  - ME, CNPJ n° 37.240.017/0001-26 é preço cobrado no mercado considerando as 

valores praticadas pela empresa em contratações com outros entes públicos em 
especial do poder legislativo municipal,

Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para ap reoaçoo  e 
aprovação mediante emissòo de competente parecer jurídico.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonân^a 
com o PPA, LDO e LOA. (Art, %  II, da LC n° 101/00}

Porto Franco/M A, 06 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

a H a -u n h
TH^YNARA SANTANA MARINHO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Portaria 006/2025

PRAÇA DEMÉTRIO MILilOMEM, N°IH - C E N TR O  - 65.97{MHM
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445-549/0001-90,



t  STA D O  DO M A R A N H Ã O  
PODER LEGISLATIVO 

C a m a r a  MUNIC IPAL 1>K PORTO FRANCO MARANHAO  
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA___ _

MINUTA DO TERMO DL CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 
INEXIGIBILÍDADE Nn XXX/2 025 
PROCESSO ADMINISTRATIVA N" XXX-2025

CONTRAIO DE EMPREITADA OUE 
CE LE BR AM A CÂM ARA MUNICH*A  
FRANCO E A EMPRESA P V LADRE -

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHA
00 445 549-''0G0l-9LL cotn se4c na Praça Demétrio Milhomem, N* 01 - Centro - 6Ç 

i doravante dgnomiaada C O N T R A T A N T E , neste ato representada.
Silva brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPI7 sob o  n 23 5.490 .Oy 
M E , CNPJ n* 37.240.017/0001-26. com sede ã na Pça. Dep. Darev 
rocantinápolis/TO- CEP: 77.9 00-000, neste ato representada pelo titular 
contador, portador da Cl/R O  t f  228.000-SSP/TÜ . CPF n* 251.444 «  
domiciliado na Ruit Diamanic, nL1 492 -  Centro, em Tocantm6poli*TO  
C O N T R A T A D A , têm, entre sí, ajustado ü presente C O N ! R A T  
»“ X X X /2 0 2 5 , formalizado nos autos do Processo Ad ministrat 
condiçòcs abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n 14,1 
ao objeto deste contrato.

ritaUo CNPJ n" 
ranca — M A , 

[os ivan Na«neira da 
s» P. V . L À B R E  -

7 8-A  -  Centro, em 
eiral^bre, brasileiro, easado, 

e CSÍC /T0 n° 101L residente e 
900-000, doravante denominada 

... da Inexigibiiidade de Licitação o 
'2025, submetendo-se às cláusulas e 

Irü de 202 L de outras normas aplicáveis

lETO

AÇÃO DE EMPRESA PARA EXECLIÇAO DE 
SULTORIÀ CONTÁBIL Conforme condições.

1.1. O presente oontrato tetn por objev
SERVIÇOS DE A SSESSO R ^ E
quantidades e exigent ias estabelmj|tu^io TERMO DE REFERENCIA.
Vinculam esta contrataça^iiiáependememente de transcrição.

1.2.1. Pi'ocesso Aijllünsitriwvo X X X -2025.

1.2.2. Ittexi ^ i b i e dNicrtaçí&ra0 XXX-2025.

1.2.3. A  da Empres a co ntr atada.

1.2.4.^UTÍífeüjmais anexos dos documentos supracitados.

CLÁU SU LA II -  DO V A LO R

valor do presoou: contrato petfa  a quantia total 4o HS: 249.Í00.0Ü (Dnzontntos o ! « . . » >  
mil e seiscentus reais), apurados medianSí custos, unitários e totais, apresentados ptla

----------

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN D QUANT VL UNIT. VL. TOT A i .

oi

COM 1' R A T A Ç Â O  DF. E M PRESA 
PARA E XEC U Ç ÃO  DE SERVIÇOS DE 
ASSK5ÍSOR1A E CONSULTORIA MÈS

RS: 20.800,00  
(vinte mi l e

RS : 249.600,00
(DuiMintntos e 

quarenta e nove mil

PRAÇA DEM ÉTRIO MIL HOMEM* N" 01 - CENTRO
PORTO FRANCO -  M A  - CNPJ: 011-445.549/0001-90.



F. ST A DO 0 0  MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DASILVA

CO N TÁB IL Conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas 
mu TFRM O DF, R EFER ÊN C IA

12 0itocenios reais) e seiscentos reais)

TO T A L  G E R A L  R S : 2  49.600 JW (D u*entos e q ua re n
__________ i_______________ __________________________ —

a e nove mil e sciscentos reais)

2,2. No valor acima estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decoi rentes da 
execução tb objeto, inclusive tributos e/ou impostos* encargos sociais, LrabaLhistas. prevideneiários^*tò^i e 
comerciais incidentes, Laxa de administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento Btesralllo 

objeto da eumrataçao.

C L Á IS L  LA  I I I  -  DO PRAZO t: V IG ÊN C IA

3.1. O prazo de vigência da contratação é dc 12 (doze) meses* contados d a^ É fa jh^ C  

justificativa, J F

3.1,1, A prorrogação de que trata este item é condicionada a^|testsj% |ia autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajososi»oara^^âmara 

negociação com o contratado.

TOgável com

MuncipaL permitida a

C LÁUSU LA  IV -  DA D O T A ^ ^ ^ R Ç A ^ E N T Á U IA

A 1, As despesas decorrentes da presente contratação 
tom a dotação Orçamentária e Nature/a da LJíSp® 
finuTicciro do ano corrente, ou no futuro, à d^gjprqu  

contábil.

. li à conta dos recursos próprios, de acordo
., abaixo discriminadas, aportadas para o exercício 

a substituir, em razão dc alteraçõesdo orçamento

DotaçaoÜrçamentária;0) -031.0001,2002. 
Elemento de despesa -3,3-%.35.Ü^£rv[ços

5.1. O regime 
condições de 
anexo a este,

ANUTENÇÁO DA CAM ARA M UN IC IPAL 
Consultoria.

Á lÜ U LA  V  -  DA EX ECU ÇÃ O  E  GESTÃO  
c o n t r a t u a l  ___________

.T_^. contrai uai, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
ntrega, çbservaçSp e recebimento do Objeto constam no Tenno dc Referencia.

do objeto contratado será autorizada mediante assinatura do presente tenno de contrato 
ordenador de despesa ou ainda, a quem este delegar competência.

„lfcsao das Notas de Empenho ou Ordem de Serviço (OS), bem como, sua retificação e/ou 
p S  total ou parcial, serão igualmente, autorizados pela mesma autoridade que as originou.

CLÁUSULA VI -  DA SUBCONTR.VFAÇÀO

4.1. Nító ̂ erá admitida a subeonsrataçao do objeto contratual:

C LA U SU LA  V I I -  DAS COND IÇÕES DE P AO A M EM  O

T, 1. O pagamento será efetuado rio prazo de até 30 (trinta) dias, de acordo com as medições apresenIfidas,

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N“ U1 - CENERO - 65.97ü-0n0
" PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 011.445.549/0U 01-90,



ESTAD O  ÜÜ MARANHÃO  
P O D E Ít L E G IS L A T IV O  _

c a m a  r a m  { :n i c i i ja  l d e  eo  r t o f  r a n c o  m a r a n h a o
P L EN Á R IO  O SÉA S  G O N Ç A LV ES  P A  S ILV A ____

PRAÇA. DEMÉTRIO MILHOMEM, N" 01 - CENTRO - 65.97<HWjHí
PORTO FRA> CO -  MA - CNPJ; AO. 445.549/0001-90,



ESTAD O  DO M A R A N H Ã O  
PO D EK  LF.G  1SLA T IV O  

C AM ARA  M U N IC IP A L  DF PO RTO  F R ANCO  M ARANHÃO  

P LEN Á R IO  O SÉA SG O N  Ç A LV K S  í) A S ILV A  ______

7.9, Constatando-se qualquer irregularidade da CO N TR A l AL)A, será providenciada sua advertência, 
para que no prazo de até 05 {cinco i dias úteis, regulan/.e sua situação, ou ainda. no mesmo prazo, a present 
sua defesa* podendo ser prorrogado em uma única vez,por igual periotlo, a critério da CO N TR A L ANTE, a qual 
tie verá adolar as medidas necessárias, as segurado o contraditório e a ampla defesa, na forma da Lei.

7.10. Havendo a efetiva execução, relativa ao objeto do contraio, os pagamentos seràorealizados 
normalmente, até que se deeida pela rescisão do contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente, 
caso a CO N T R A T A D A , em inadimplência, não regularize sua situação, sem prejuízo das sançõejdfl^âtas  
no art. 155* da Lei n° 14* 133/2021 -

7.11. Para adimplemento das obrigações* a lítulo de qualquer esclarecimento que se fa^m êfesano, sera 
considerada a data do dia que constar como emitida a autorização de pagamento (orde^fc^a nc àr ífofr1 *ped i d a 
pela C O N T R A T A N T E  entendendo-se por atraso, 0 periodo que exceder 0 in terreg n o V ^ h t^ n o  subitem 
7.1 do presente ajuste, exduindü-se neste caso, os prazos legais para processamenj^^lra^f&ções financeiras 
empregues pelo SISTEM A DH P A C A M E N lO S  BR ASlLbiRO (SPB).

7.12* Nenhum pagamento será feito á C O N T R A T A D A , que tenha s| 
1 4 .133/2021, antes que tal penalidade seja deduzida de seus haveres.

7.13. A  C O N T R A T A N TL  não se responsabilizará* em hipót 
ser efetuada pela C O N T R A T A D A . que porventura nào tenl' 
qualquer outro motivo, nâo esteja estabelecido sob as co

CLAUSU LA

B. l .  Os preços inicialmente c 
contratado.

s condições da l.ei n"

rqualquer despesaque venha a 
Bjew de contrato, ou ainda, que por 
fuais.

7,14. Nào caberá, sob hipótese alguma* pagam<Stto e/Mi reembolso antecipado, por parte da 
CO N TR AI 'ANTE á C O N T R A T A D A , ressgjjM o p&nntfTondÉções devidamente justificadas pela 
Administração, e condicionadas às cxcepcionatíradü^previstas na Lei.

JU STE E A LT ER A Ç Õ ES

tdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano c on lado da data

8.2, Após o interregníi^e uit^lio, e inde pendente mente de pedido do contratado, os preços iniciais serao
reajustados* media apfeação, pelo contratante, do indice IPC A  {índice Nacional de Pieços ao
Consumido* A m tio^ ^ SM xam cn te  paia as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

8.3 . 'N os«^ tLlcs^ sequen  tes ao primeir o .  o i n  l e r r e g n o  m i n  im 0  de um an 0  será contadoa pa ri í r dos efeitos 

financeiras do^tnftaisSeajuste.

-^so de atraso ou nào divulgação do(s) índice ( 5 ) de reajustam enlo, 0  contratante pagará ao 
. ^importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

^u(m) divulgado(s) o(s)indiee(s) detinitivo(s).

8*5,^ Nas aferições finais, bÇs) índice{s) utiiízado(s) para reajuste será{ào), obrigatoriamente, o(s) 

definítivo(s), t
e .6. Caso ofs> índicc(s) estabelecido!s) para reajnstamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer lorma 
não possa(m) mais ser utilizadas), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vieram) a ser 

determinado(s') pela legislação emão em vigor.

B,7. Na ausência de previsão legai quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indiee oticial. para

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N» 0] - CENTRO - 65.970-0(10
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PüDER LEGISLATIVO

C KM  AH A MUN 1C I PAL DE FQRTÓ FRANCO MAKANHAO
P LEN Á R IO  O SÉAS  G O N Ç A LV ES  DA S ILV A

reajustam ento do preço Jo valor remanescente, por meio de termo aditivo.

B.8. O reaj u ste será rea I i zado por apost i I am ento.

8 9 l Por interesse da CONTRATAN TÉ; eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, c
reger-se-âo pela disciplina do art, ! Z4, da Le i n1’ 14. 13j .-'202 1.

49 .1 . O contratado será obrigado a aceitar, nas; mesmas condições contratuais, acre' 
supressões de até 25%  (vinte e cinco por cento) do vai nr inicial atualizado do contrato 
nas obras, nos serviços ou nas compras Cart. 125, do mesmo diploma legal).

8.9,2. Registros que nâo caracterizam alteraç3o do contrato podem ser red^zados simples 
apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do art. I.>6dal_ei -0 2 ,.

C LAUSU LA  IX  -  DAS O UK ICAÇO ES G ERA

9,1. SÂO O B R IG A Ç Õ ES  DA C O N TR A TA N TE :

9 .I X  F.xigir o cumprimento de iodas as obrigaçõesj
contrato e seus anexos. l ^
9.1.2. Receber 0 objeto no pra/o e con d le c id j no Termo deReferência.

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobrljfciciosj efeitos ou incorreções verificadas jio objelo 
fornecido, para que seja por ele substituto, refffltad^u corrigido, no lotai ou em pane, às suas 

e\pensas.

Contratado, deacordo com o

9.1 A  Acompanhar e fisca is  
Contratado.

9. L i .  Efifctí!
prazo.form?

do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

?. 1.5. Comunicara empW^Mjra emissão de "Nota Fiscal no que pertence à pare eiainconlro versa da 
execução d l  objeto. iãra liquidação e paaamcnio, quando bouver controvérsia sobre s.
execução do ob je iítí^ n to  ̂ jmensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Le i n° 14.133, 

de 2021-

ento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

ições estabelecidos no presente Contrato.

ao Contratado as sanções previstas na let e neste Contrato.

Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
5̂ io do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

*mmente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

9.1,9, Responder cvenmais pedidos de reestabelcci mento d o equ i l ibr io eeonôm ico- fin ancc i ro fe itos 

pelo contratado.

9,1.9.1. A Câmara Municipal terá o pra;o de Ul(um) mes, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1,10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

PRAÇA DEMÉTRIO MlLHOMEM, N° 01 - CE.NTRO - 65.970-tWffi
PORTO FRANCO -  .MA - CNPJ: U U,445.549/UUO1-90,
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b s t a d o  d o  m a r a n h ã o  
PO D ER  L E G IS L A T IV O  

C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  POR TO  F R A NCO M ARAN HÃO , 

P LEN Á R IO  O SÊ AS G O N Ç A LV ES  DA SLLVA  _

apuração dè desaumprimçtlto de cláusulas contratuais,

9,1.11- A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução tio contraio, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.

9,2. SÃO O B R IG A Ç Õ ES  DA CO N TRA TA D A :

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato eg^set ^ne^s, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa efferl%a xecuçào 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2,2- Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, 
Defesa do Consumidor ( Lei nJ S.O .-'B. de I 990).

9.2,3. Comunicar ao coniratante. no prazo má\imo de 24 (vin

da entrega. os motivos que impossibilitem o curapri&ento 

comprovação.

Código dc

9,2,4, Atender às determinações regu lares emitidas 
superior (art. 137. II. da Lei n.° M. 133̂  dc 2021 
eles solicitados.

9.2.5, Reparar, corrigir, remover, reco 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
resultantes da execução ou dos mal

9.2,7, O c
Nota Fisc

s que antecede a data 
pra9^previsto, eom a devida

J T)b gestor do contratoou autoridade 
o esclarecimento ou informação por

ir ou mvnituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

dos.

9,2-4, Responsabilizar-se pdop fc io s Jdanos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Câm ^j^unicipal ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscal!/ação ou o a co m p fe w m o  dnexeeução contratual pelo contratante, que ficará autori/ado a 
descontar dos p a g a n ^ L o s\ ® *o u  da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos.

everá entregar ao setor responsável pela ti seal ilação do contrato, junto eom a 

tn^H^pagamento. os seguintes documentos:

92.7.5.

rova de regularidade fiseal permite a Fazenda Naeional.

Prova de regularidade eom a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrataou

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do leinpo de Serviço(FO ! S).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho

9,2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevideneiárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato,

9-2,9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

PRAÇA DEMÉTRIO MIL HOMEM, Nu Ui - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 0(1.445,54W0U01-90,
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CAiMARA \aMCU'AL DF. PORTO FRANCO MARANHÃO
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

anormal ou acidente que se verifique no local da e\ecnçâo doobjeto comraiual.

9,2.10. 3 'i ir'ii l i --.j r. p r̂ determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com o boa têcni;a ou que ponha em risco a seguranva de pessoas ou bens du 
terceiros.

9.2,111. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidus para habilitação na lie ilação.

9.2.12. Cumprir, durante indo o período dc execução do contrato, a «serva tic c a riioĵ rcv Tgjiemgv i 
pare pessoa corn deficiência, para reabilitado da PtevidénciaSocial ou para apren^\\yii como as 
reservas de cargos previstas na legisla;ão (grj 1,16, da Lei n.q 14.133. da 20211..

9,2.13. Comprovar a reserva dc cargos a que se refere a cláusula ac ima, 
do contrato, com a indicação doi empregados que preenche ran ias rele^i f i 
único, da I.ei 14 .1 33. de 202 H ,

9.2,14, Guardar sigilo sobre iodas as iíifortáaçíVcs obtidas en^ y 
contrato.

9.2. í 5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equ:ff>co n<^i?!fc»sionflmento dosquantitaiivos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos \ariávgrjfrjf^gentçyde fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los. caso o previsto inicialmeny cm sju^pfoposta nâo ííja  satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, cxCeto q u^ lo  o cfre r algum dos eventos arrolados no art. 124. 
U. d. da le i nfl 14- I3j.de 202 i -

/ f ix a d o  pelo fiscal 
L, 116. paráízralo

cia do cumprimento do

9.2.13, Oríei 
de :0 I8 , aí 
execução des

ntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as9.2.16. Cumprir, além dos postui 
normas de segurança do contratj

9.2,17, Alocar os empregados nccea^ fis. com habilitação e conhecimento aduquados. ao perfeito 
cumprimento das c l á u s u J ^ contrato, fornecendo os ma! cr ia is, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandad^r cujuftlarmdafk;. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica c a regência.

ar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nc 1 .>.7U9.de 14 dc agosto 
das eficazes para proteção de dados p esca i1; a que ten ba acesso por torça da 

rato.

'.ir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, cumprindo 
çUcs do> Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dc execução do objeto e nas 

ês condições de segurança, higiene c disciplina,

Í.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para Análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especilicações do memorial descriiivo on 
instrumento congênere,

9,2 ,2L Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis an<’\. exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utiliza vão do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, pe ri fio so ou insalubre.

PRAÇA DEMK I Rlt> MlLHOMEM, N" 01 - CENTRO-65^70-000
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ESTADO DO MARANI1AO
PODER LEGISLATIVO .

C A M  ARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO MARANHAO.

CLÁUSU LA  X -  DA GARAN TIA  DE EXF.CUÇAO

L0.1. Conforme Te nu o de Referencia.

C LÁUSU LA  X I -  IN FRAÇÕ ES E  SANÇÕES
ADM IN ISTRATIVAS jr \

1 1 . 1 .
Comete míração administrativa, nos íhiibos da l êi n° 14J33. de 2021, o con tra la ijí^ ^ ^  

a j Dei1 causa à itiexecução parcial do contrato.

b) Der causa à iraxwuçlo parcial do contrato que cause grav^an^  
funcionamento dos serviços públicos ou ao in lores se coletivo.

d) Lnsejar d retardamento da execução ou da 

justificado.
e) Apresentar documentação falsa ou prestar_de'

í)

9)

h}

jnistraçào ou ao

c) Der causa à inexecuçáo toial do contrato.

^ jurte lfeto dacontratação sem motivo 

JfaÉsa durante aexecução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do^rErat^

Comportar-se de modo inidòne^ou^meter fraude de qualquer natureza.

Praticar ato iesivo n f  12:846. de I a de agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao contra lado que nas infrações acima descritas asseguintes sanções;

a ) AdvertÊnciiijjfluatffta^ns&fitratado der causa á incxecução parcial do contrato* sempre que 
não se justificar a y$QiçãtfÍjte penalidade mais grave (aru 156.^2Vüfl_Lei n'J 14.133, de 202 ])■

detlc^tilr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

ve {a iL  £ 4a. flà,Lei nJ 14.133. de 20-1 >■

ção lie in idoneidade para licitai c con (.ratar, quando praticadas as condutas
alíneas “eíh, ftf\  ^g" e ' I r  do subilcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

d:,7que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. jp ",.da Lei n 14.1 j3 , de

d) Multa:

1 . numa moratória dc 033%  f trinta e ires centésimos »or centoi por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parecia inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,

2. multa moratória de 0.66% fsessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, ate o máximo de 20% (vinterpor cento), pela  
inobsm rãfíéa íh  p ra zo  fixa d o  para  apresen tação, sttplem eiuação ou  rep osiçã o  da garanria

PRAÇA DEMÉTRIO MlLHOMEM, >™ 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: IMLí 45.549/01)01-90.



1 ■
ESTADO DO  MARANHÃO  
PÜ D EK  L E G IS L A T IV O  

CA M A R A  M U N IC IP A L  DE PO RTO  FRA N CO  M ARANHÃO

p l e n á r i o  o s ê a s  G o n ç a l v e s  d a  s i l v a

l * * 1 
V*,
l3fcà«— ^

3, O a/rííft) superior a  60 dim  autoriza a Adm inistração a promover a extinção do co?i trato por 
descwnprimento ou cumprimento irregu lar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I  do art, 

137 da Le i >i. 14-133, de 2021.

4. compensatória dé 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto,

11.3. A  aplicação das sanções previstas neste Contrato nàu exclui, em hipótese aiguma, a ob̂ jgü 
reparação integral Jo dano causado ao Contratante lart. 156. ^9a. da I.ci n° 1 -1.153. de 2021)

11,4* Todas as sançíies previstas neste Co ti trato poderão ser aplicadas cumulati vam entefo l^m  ultãTart 
i 56. S7°. da Lei n° 14.133, de2Q21).

^  A 1. Antes da aplicação darmflfc se r iík * i itflda a defesa do mteressad^j 
úteis, contado da data de sua intimação (ait. 157, ria Lei n° 14.133,de 2Ç

15 (quinze) dias

11.4 .2 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forenjLffpíSbresIfe valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da^terdadS^c valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada iiKJíciaimj&tacéacSfeJ 56. £8°, da L ei n“ 14.133, dc

202 n .

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à c 
administrativamente no prít/o máximo de ÓSÍeínco 
c o t u  u ]! i cação e n v i ad a pe la a n I or i dade competem

Judpal, a multa poderá ser recolhida 
a contar da data do recebimento ria

11.5. A aplicação das sanvões realizar-se-á i 
ampla defesa ao Contratado, observando-se 

14.153. dc 202 I, para as penalidades íjpmpeS 
para licitar ou contratar.

tessü administrativo, que assegure o contraditório e a 
iinyjjftlo previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

de licitar e coniraiar e de declaração de in idoneidade

11 .ò . Na aplicação das sanções sgfèrêy^n siderados fart. 156. i  1~. da Lei n° 14.133, de 2021 j;

a ) a naturaza^% gvid\e da infração cometida, 

as peayijy^^lcs do caso concreto, 

iS cirS^liM&iicias agravantes ou atenuantes,

ís que dela provierem para o Contratante.

r a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
oNjintações dos órgãos de control c.

|T fc "^ 3 s  atos previstos como infraçtkis administrativas na Lei i f  14.133. de 2021. ou cm outras leis de 
liciiaçòeü e contratos da Administração Pública que também sejam íipiFicadoscomo atos lesivos na Lei.jV 
:2.846. dc 2015. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e auiondade competente defmidos na referida Lei fart. 1591.

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideraria sempre que utilizada eom abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicítospre vistos neste Contrato ou para 
provocar contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serao

PRAÇA DEMÉTRIO MELHO\JF,M. Nu (II - CENTRO - 65*970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,



ESTADO I >0 MA RAN! 1AO
PODER LEGISLATIVE

CAMARA MUNICIPAL DE J'ORTO FRANCO MARANHÃO
P LEN Á R IO  O SEAS  G O N Ç A LV ES  DA S ILV A

es ten didos aos seus administradores esócios com poderes de administração, á pessoa ju r íd ica sucessora ou á 
em presa do mesmoramo tom relação de coligação ou controle, de fato ou de ti irei lo, com o Contratado, 
observ ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160. da Lei nu 14.133. de 2021 i.

11.9. O Contratante deverá, nó pra*0 máximo i 5 (quinze) dias útds, contado da data deaplieação da 
sanção, informar e maníer atualí/ados os dados relativos às sanções por ela apiiçadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas inid®ieas e Suspensas (Ceis)e no Cadastro Nacional de fcmpresjj 
fÇnep), instituídos no àmbitodo Poder Executivo Federa!. (Art. 161. da Lei »° 14.133. de 2f)21^
M .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 1 
sào passíveis de reabilitação ria forma do art. 163 da Lei nJ 14.133''21.

1J.11* Os débitos do contratado para cora a Câmara Municipal contratante, 
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em divida ai iva, poderão 
parcialmente, com. os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
contratos administrativos que o comratadopossua coin o me sino órgão ora i 
Normativa S EG E S/ME n:'2ú. de lld e ab r il de 2024.

CLÁUSULA XII -  T>A EXTINÇÃO C

12 1 Nu caso de eoiitratos nao-continnus. o Contraí 
ambas as panes, ainda que isso ocorra antes do prazo esti

de multa 
sadõs. total ou 

ou de outros 
orma da instrução

^tingujf quando cumpridas as obrigações de

12.2, Se as obrigações não forem eumpridas^o praüflHüasífpulado. a vigência ficará prorrogada até a 
eonclusS# do objeto, caso em que deverá a C^par^-iunicipal providenciara readequayâo do eronograma 
fixado para o contrato.

12.2,1. Quando a não conclusl^ Jo contrato referida no irem anterior decorrer de cuípa do 
contratado:

a) Ficará ele co^ itu L& ^ ^ Jo ra , sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

b) Poderá StodinirTOraçac} optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas 
admiti d asiáimfêkpara a continuidade da execução contratual.

12.3. No cn«) di? tfSgtlStyus Me fornecimentos contínuos, o contrato se extingue quando vencido o prazo 
nele estipulssg^^^depg) dentem ente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
eontraent

O contrato pode ser extinto íintei do pra^o nele fixado, sem ónus para o Contratante, quando 
\Bsa^iao dispuser de créditos orçameniános para sua continuidade ou quando entender que 0  contrato 

mais lhe oferece vantagem

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.

12,3,3, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que irata estesuliitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N* 61 - C ENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0 1101-90,



-
ESTADO DO MARANHÃO  
PO D ER  L E G IS L A T IV O  

C A M A KA  M U N IC IPA L  D E  PO RTO  FRA N CO  M ARANHÃO

P LEN Á R IO  O SFAS G O N Ç A LV ES  DA S ILV A

12,4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Le i np 14.133/21.bem como amiga1veimenlc, 
assegurados 0  contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ânimos 138 e i39 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa naoj 
rescisào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,. deverá ser' 
aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de nesc i são, se m p re que possive I, será preced i do;

12,5.1. Balafiço dos eventos contrat u ais j á. cumpridos cat parciaJmi

12.5*2. Re! açâo dos p a ga m entos j á c fel uados e a in da de v i dos;

12.5.3. I nden i /.ações e m u ltas.

3 a

rmo

12-4, A extinção do contrato não configura óbice pajp^ 
financeiro. hipótese ejn que será concedida indeníííaçãoçior me,' 
Lei n.1' 14.133. de 202 h -

G LAUSLlU

fimento do tlesequilíbrioeconómieo- 
fermo indenizatóiio fart. 13 1. caput, da

13.1, Incumbirá ao contratante divulgar o initrutncnto no Porta! Nacional de ContralaçOes Publicas
(PNCF); (quando fòr o caso) na ̂ ta^prevista no an. ^4 da Lei 14.133. de 202 L  é imperiosamente no 
respectiv o sitio oficia! na ^^erfeao  ao art. S:\ §2^ da Lei n. Í2.527. dc 20 l 1, c/oart. inciso
V , do Decreto n. 7.724. de

C LAUSU LA  X ÍV  -  DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os
de 2Ü21. e de

^miss® serão d cc id idos pelo contratante, segundo as disposições contidas na !..ei n° 14.133. 
fits federais aplicáveis e, subsi diariamente, segundo

contidas na Lei nu 8.07S. de 1990 -  Código dc Defesa do Consumidor -  enormas e 
í.rzns dos contratos,

C LÁ U SU LA  XV  -  DO FORO

15.1. fica eleito o toro da Comarca de Porto franco - MA. para processar 0 julgar qualquer controvérsia 
resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, comexeiusão dc qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

1 £.2. E  por estarem as patles, justas e acoidadas. o presente contrato foi lavrado <;m 02 fJuas) vias, de 
igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais,

PRAÇA DEMÉTRIO MlLHOMEM, Nu 01 - CENTRO - 65.970-000
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comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste c nos que a ele se vincula.

PORTO FRANCO -  MA, XX DE JANEIRO DE 2025

CA M A RA  M U N IC IPA L  D E  PO R TO  FRAN CO -M A
JOS1VAN NOGUEIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE

P. V. LABKE -  ME
Paulo Vieira Labre 

Rewpresentante Lega 
CNPJ n° 37.240.017,i 

CONTRAT

TESTEMUNHAS:

O
Nome: ^ &  CPF:

&
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PARECER 
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INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 001-2025
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CAMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 001/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação  de s e rv iço s
e s p e c ia l i z a d o s  de as s e s s o r ia  e c o n s u l to r ia  co n tá b i l  para a 
Câmara Municipal de Porto Franco MA.

Assunto: Exame prév io  dos documentos para formalização  do
processo  de inexigibilidade, para e f e i t o s  de cumprimento da nova

r n
Lei de L i c i t a ç õ e s  (Lei Federal n° 14 .133 /2021) .  J

OJO
Q-

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
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CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL NA 
ÁREA DO DIREITO PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. RELATÓRIO

Trata-se  de s o l i c i t a ç ã o  encaminhada a esta  Procuradoria 
Geral para exame e emissão de parecer  j u r í d i c o  re fe re n te  ao 
Processo Administrativo n° 001/2025, nos termos p r e v is t o s  pela 
Lei n° 14.133/2021, com o o b j e t i v o  de v e r i f i c a r  a lega l id ade  e 
regularidade do procedimento à luz do ordenamento j u r í d i c o  
v igente .  O o b je to  do processo  c o n s i s t e  na contratação  de empresa 
e s p ec ia l iza d a  para a prestação  de serviços de assessoria e 
consultoria contábil à Câmara Municipal de Porto Franco -  MA.

A presente manifestação r e s t r in g e - s e  à an á l i se  dos aspectos  
de lega l id ade  do procedimento, f i cando  exc lu ídos  quaisquer 
aspectos  t é cn ic o s ,  econômicos, f in a n ce i ro s ,  d i s c r i c i o n á r i o s  ou 
de mérito adm inistrat ivo ,  os quais dependem da aprec iação  da 
autoridade ordenadora da despesa pú b l ica .

Dessa forma, p a r te -s e  do pressuposto  de que as 
especificações técnicas, informações, instrumentos de 
planejamento, detalhamento do objeto, caracteristicas, 
quantidades, requisitos e pesquisas de preços foram regularmente 
apurados pelos setores técnicos e administrativos competentes.

Não cabe a es te  órgão j u r í d i c o  a n a l i sar  se os preços estão 
de acordo com o mercado ou se as quantidades estimadas 
correspondem às necessidades da Administração. ^

Este esc larec im ento  6 n ecessár io ,  p o i s ,  conforme ensina Joel
Sc

CL
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de Menezes Niebuhr, o parecer juridico vinculante é exceção e 
depende de expressa disposição legal, in ex is ten te  na Lei n° 
14.133/2021.

0 procedimento f o i  instaurado na modalidade de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, 
da Lei n° 14.133/2021, visando à contratação  de empresa 
esp ec ia l izad a  para a prestação  de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em contabilidade pública, bem como análise 
da composição de custos para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Porto Franco -  MA.

Foram encaminhados os seguintes  documentos para a n á l i s e :
a) Documento de Formalização da Demanda (DFD), assinado pela 

Diretora Geral da Câmara de Porto Franco -  MA.
b) Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborado pela 

Controladora Interna.
c) Despacho de Aprovação do Estudo Técnico Preliminar (ETP), 

em que a autoridade competente aprova a r e q u is i çã o  e autor iza  a 
equipe de planejamento a adotar as prov idênc ias  necessár ias  para 
dar seguimento à contratação  desejada.

d) Comunicação Interna da Agente de Contratação s o l i c i t a n d o  
despacho sobre a e x i s t ê n c ia  de dotação orçamentária ao Contador- 
Geral,  acompanhada da apresentação do v a lor  estimado para a 
c o n t ra ta çã o .

e) Nos documentos r e la t iv o s  à adequação f in a n ce ira ,  consta a 
Declaração de Adequação Orçamentária e a Certidão do Contador- 
Geral da Câmara.

f) Termo de Referência, assinado pela Diretora Geral da Câmara
e p e lo  Ordenador de Despesas, Vereador Presidente da Câmara ^
Municipal. c

'So'TO
Q.

Praça Demétrio Milhocnem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 —Porto Franco - MA
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g) Oficio encaminhado s o l i c i t a n d o  proposta comercia l  à 
empresa.

h) Proposta Comercial apresentada pela empresa.
i )  Documentação da Empresa, contendo informações e 

comprovações necessár ias .
j )  Certidões Negativas, que atestam a regularidade f i s c a l  da 

empresa.
k) Declarações p ert inen tes  à contratação .
1) Capacidade Técnica da empresa, demonstrando que e la  possui 

a e x p e r t i s e  necessár ia  para a execução do o b je t o  contratado.
m) Minuta de Contrato re fe ren te  ao processo  adm inistrat ivo  de 

i n e x i g i b i l i  dade.
n) Expediente encaminhado à Procuradoria Geral da Câmara 

Municipal, s o l i c i t a n d o  an ál ise  sobre a v ia b i l id a d e  de 
contratação  d i re ta  para a execução do o b je t o  em questão, visando 
atender às necessidades da Câmara Municipal,  em conformidade com 
os parâmetros l e g a is  e de forma c é l e r e .

Em an á l ise  pre l  im-i nar, v e r i f i c o u - s e  que o procedimento 
atendeu à Orientação Normativa AGO n° 02/2009, no que se re fe re  
à autuação e organização documental. Dessa forma, passa-se  à 
a n á l i s e  ju r i d i c a  do caso,  ressa ltando que o presente  parecer  é 
opinativo, nào vinculando a decisão do Administrador Público.

Excluindo-se  os elementos t é cn ico s  e econômicos que 
fundamentaram o procedimento, a  presente análise  se concentra 
exclusivamente nos aspectos  j u r í d i c o s  do caso .

2. CONSIDERAÇÕES SOBRE A ANÁLISE JURÍDICA
\

As contratações  púb l icas  devem ser precedidas de l i c i t a ç ã o  
conforme determina o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federa

'■raCL
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de 1988, bem como a Lei n° 14.133/2021, que su b st i tu iu  a antiga 
Lei n° 8.666/1993.

Entretanto, o própr io  t e x io  c o n s t i tu c i o n a l  prevê exceções ao 
dever de licitar, permitindo a contratação  d i re ta  nos casos 
p r e v is t o s  em i e i .  A Lei n° 14.133/2021, em seu art. 74, 
e s ta b e le ce  hipóteses de inexigibilidade, inc lu indo  a contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual, quando houver notória 
especialização, conforme o inciso III, alinea "c".

Art. 74, III, "c", da Lei n° 14.133/2021:
"É i n e x ig i v e l  a l i c i t a ç ã o  quando in v iá v e l  a 
competição, em e s p e c ia l  nos casos de contratação  dos 
seguintes  s e rv iç o s  t é cn ic o s  e s p e c ia l i z a d o s  de natureza 
predominantemente in t e l e c t u a l  com p r o f i s s i o n a i s  ou 
empresas de n o tó r ia  e s p e c ia l i z a ç ã o :
c) a ssessor ia s  ou co n su l to r ia s  técn icas  e a u d itor ias  
f in a n ce i ra s  ou t r i b u t á r i a s . "

No caso em questão, a documentação comprova a notória 
especialização da empresa e a natureza intelectual dos serviços,
ju s t i f i c a n d o  a im poss ib i l idade  de competição.
Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, a l i c i t a ç ã o  tem como 
o b j e t i v o :

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
Porto Franco — MA

1. Se lec ionar  a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública ;
2. Garantir igualdade de condições  entre os
concorrentes ;
3. Evitar sobrepreço  e superfaturamento;
4. Incentivar  inovação e desenvolvimento
s u s te n tá v e l .

LO
c

Contudo, quando há inviabilidade de competição, a própria SC
a.
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Lei n° 14.133/2021 prevê a p c s s ib i l i a a d e  de contratação  d i re
A doutrina também re fo rça  que a notória especialização não 

exiqe exclusividade, mas sim o reconhecimento da expertise e 
experiência diferenciada do prestador do serviço, conforme já 
d ec id ido  pe lo  Tribunal de Contas da União (TCÜ).

0 Professor Jacoby Fernandes, em sua obra Tratado de 
Licitações e Contratos Administrativos, afirma que a notoriedade 
pode ser aferida pelo nivel de conhecimento e reputação dos 
profissionais, sendo p o s s ív e l  que uma empresa recém-constituida 
se enquadre na h ipótese  de in e x ig ib i l id a d e  caso conte com 
profissionais de notória especialização em seus quadros.

Dessa forma, conforme j u s t i f i c a t i v a  apresentada e 
detalhamento da contratação ,  a Administração sustenta que os 
serviços contratados são os únicos capazes de atender às suas 
necessidades.

Por fim, r e s s a l t a - s e  que a regularidade documental e 
procedimental deve ser mantida, de modo a assegurar 
transparência e conformidade com os principios da Administração 
Pública, evitando questionamentos futuros .

3. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Analisada a questão re ferente  ao enquadramento da

contratação  d i r e t a ,  passa-se  agora à v e r i f i c a ç ã o  da observância
dos r e q u is i t o s  l e g a is  a p l i c á v e i s .  Nesse sent ido ,  o artigo 72 da
Lei n° 14.133/2021 dispõe :

"Do Processo de Contratação Direta"
Art. 72. 0 processo  de contratação  d i r e t a ,  que
compreende os casos  de i n e x ig i b i l id a d e  e de dispensa 
de l i c i t a ç ã o ,  deverá ser in s tru íd o  com cs seguintes  —
documentos: n
I -  documento de formalização  de demanda e, se f o r  o &

Q.
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caso,  estudo té cn ico  prel iminar,  aná l ise  de r i s c o s ,  
termo de r e fe rê n c ia ,  p r o j e t o  b á s ico  ou p r o je t o  
execu t ivo ;
II -  es t imativa  de despesa, que deverá ser  calculada 
na forma e s ta b e le c id a  no a r t .  23  desta Lei ;
III -  parecer j u r í d i c o  e pareceres  t é c n i c o s ,  se f o r  o 
caso ,  que demonstrem o atendimento dos r e q u is i to s  
e x ig id o s ;
IV -  demonstração da compatib i l idade da prev isão  de 
recursos  orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;
V  -  comprovação de que o contratado preenche os 
r e q u i s i t o s  de h a b i l i t a ç ã o  e q u a l i f i c a ç ã o  minima 
necessár ia ;
VI -  razão da escolha do contratado;
VII -  j u s t i f i c a t i v a  de preço ;
VIII -  autorização  da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato  que autor iza  a contratação  
d i re ta  ou o e x t ra to  decorrente  do contra to  deverá ser 
divulgado e mantido à d i sp o s içã o  do p ú b l i co  em s i t i o  
e l e t r ô n i c o  o f i c i a l .

4. DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E EXAME JURÍDICO 
DOS RESPECTIVOS DOCUMENTOS

4.1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, ESTUDOS
PRELIMINARES, MAPA DE RISCOS E TERMO DE REFERÊNCIA

No presente caso de inexigibilidade de licitação, onde será 
r e a l iza d o  o processo de contratação direta, o art. 72 da Lei de 
Licitações prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

Art. 72. 0 processo  de contratação  d i r e t a ,  que
compreende os casos  de in e x ig ib i l id a d e  e de dispensa 
de l i c i t a ç ã o ,  deverá ser  in s tru íd o  com os seguintes 
documentos:
I -  documento de formalização de demanda e, se for o
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caso, estudo té cn ic o  prel iminar ,  an á l i se  dc r i s c o s ,  
termo de r e fe r ê n c ia ,  p r o j e t o  b á s ico  ou p ro je t o  
e x e c u t i v o .

Dessa forma, seguindo o previsto na Instrução Normativa n°
40, o ETP será dispensado nos casos em que a licitação não for 
obrigatória.

0 Termo de Referência deve conter  os elementos e s s e n c ia i s  
para a avaliação do custo pela Administração Pública, levando em 
consideração os padrões de desempenho e qualidade estabelecidos, 
as condições de entrega do objeto, os critérios de aceitação, os 
deveres das partes, a relação dos documentos necessários à 
qualificação técnica e econômico-financeira, os procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, o prazo de execução e 
as sanções aplicáveis.

Em anál ise  formal,  v e r i f i c a - s e  que o Termo de Referência 
contemplou todas as exigências normativas aplicáveis.

4.2. GERENCIAMENTO DE RISCOS E PESQUISA DE PREÇOS
Em re lação  ao gerenciamento de r i s c o s ,  v e r i f i c a - s e  que os 

r e q u i s i t o s  necessár ios  foram adequadamente atendidos pela 
Administração.

Considerando a natureza eminentemente té cn ica  do orçamento, 
a adequação da metodologia  u t i l i z a d a  para estirr.ar os custos  
u n itá r io s  da contratação  não será o b j e t o  de aná- ise  por es te  
órgão j u r í d i c o ,  por não se t ra tar  de questão de lega l idade  
e s t r i t a .

Cumpre dest.acar que a pesquisa de preços deve ser  conduzida 
em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2020.

Adicionalmente,  os va lores  apurados devem r e f l e t i r  os preços
prat icados  no mercado l o c a l ,  onde o s e r v i ç o  será crestado  ou o c

‘5ò
o.
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produto fo rn ec id o ,  assegurando que a est im ativa  e s te ja  em 
consonância com o v a lo r  re a l  da contratação .

Um ponto re levante  para a adequada compreensão do tema é 
que, ao longo do tempo, d iversas  ca teg or ias  p r o f i s s i o n a i s  têm 
buscado vedar a competição exclusivamente pe lo  preço ,  com o 
i n t u i t o  de e v i ta r  a desva lor ização  da remuneração p r o f i s s i o n a l ,  
garantindo a preservação da dignidade de seus membros. Para 
i l u s t r a r ,  se o preço  fo sse  o único  c r i t é r i o  determinante para a 
contratação de s e rv iç o s ,  o concurso p ú b l i co  para a ocupação de 
cargos dever ia ,  igualmente, s e le c io n a r  os p r o f i s s i o n a i s  que 
apresentassem o menor v a lor  cobrado.  No entanto, é de 
conhecimento que o c id a d ão -co n tr ibu in te  nâo busca, 
necessariamente, o " p r o f i s s i o n a l  mais b ara to " ,  mas sim aquele 
que o fe re ça  a melhor q u a l i f i c a ç ã o  e competência, razão pe la  qual 
a esco lha  não deve se r e s t r i n g i r  à propos ição  do menor preço .

Por outro lado, a contratação  de s e r v i ç o s  t é cn ic o s  
e s p e c ia l i z a d o s ,  e s co lh id o s  com base unicamente no menor preço ,  
tem se mostrado p r e j u d i c i a l  ao in teresse  p ú b l i c o .  Em d iversos  
casos ,  essa p rá t ica  tem levado a condenações m i l ion á r ia s  de 
municípios,  resultando em danos f in a n ce i ro s  con s ideráv e is  cm 
decorrência  da inadequada esco lha  dos prestadores  de s e r v i ç o .

4.3. PARECER JURÍDICO E PARECERES TÉCNICOS
O inciso III do artigo 72 da Lei n° 14.133/2021 faz

r e fe r ê n c ia  à necessidade de instrução  do processo de contratação 
direta com parecer juridico e pareceres técnicos.

Sobre o tema, des taca -se  o seguinte  trecho da obra "Tratado 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n° 
14.133/2021":

"Quanto à necessidade de pareceres  t é c n i c o s ,  c o lh o  o

Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
Porto Franco - MA
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ense jo  para a lu d ir  ao seguinte excerto  da obra Tratado 
da Nova Lei de L i c i t a ç õ e s  e Contratos Administrativos 
-  Lei n . °  14 .133 /2 " .  O segundo ponto d iz  r e s p e i t o  à 
ausência de ' d i s c r i c i o n a r ie d a d e  pura’ quanto à
elaboração de pareceres  t c c n i c o s  para instrução da 
contratação  d i r e t a .  Assim como ocorre  no in c i s o  I , a 
cu jos  comentários direcionamos o l e i t o r ,  deverá ser 
juntado o parecer t é c n i c o  salvo quando incompatível  ou 
desnecessár io  com a h ipótese  de contratação  d i re ta  a 
que se t ra ta ,  não sendo um ato de vontade, uma
' f a c u l t a t i v i d a d e ' ,  a ' o p çã o '  por e x i g i r  ou não tal 
parecer .  Por exemplo, uma contratação  d i re ta  por
dispensa de bens de va lor  i n f e r i o r  a RS50.000,00 não 
n e ce s s i ta  de parecer  t é cn ic o  para conf iguração  dos
r e q u i s i t o s ,  desde que a pesquisa de preços  s iga  os 
ditames l e g a is  -  nessa s i tuação  não será ' o  c a s o ’ de 
juntar  aos autos ta l  parecer  t é cn i c o .  Entretanto, para 
aqu is ição  de imóvel que represente a única opção v iá v e l  
para a Administração por razões de in s ta la çõ e s  ou 
l o c a l i z a ç ã o ,  o parecer mostra-se ind ispensável ,  já  que 
se trata de c ir cu nstânc ia  não a u tc e x p l i c a t iv a ,  ou 
se ja ,  não p e r c e p t iv e l  'a o lho  nu ' .  Se as c ir cu nstâ nc ias  
de fa to  não dispensarem de plano a e laboração  de 
pareceres  t é c n i c o s ,  e s te s  deverão ser  f e i t o s  e 
juntados, independentemente da ' c on v en iên c ia '  ou da 
vontade do ges tor  r e sp e c t iv o ,  mas a p a r t i r  de sua

(SARAI, Leandro (o r g . ) ,  T ra ta d o  da Nova Lei de  
L i c i t a ç õ e s  e  C o n tr a to s  A d m in i s t r a t i v o s  -  L e i  n . °  
14 .1 3 3 / 2 0 2 1 , com entada p o r  Advogados P ú b l i c o s , São 
P a u lo ,  2G21, E d i to r a  Jus Podium, p . 8 6 8 ) .

0 artigo 72, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021 e x ig e ,  ainda, 
a comprovação da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso assumido. No mesmo sent ido ,  o 
artigo 150 da Lei n° 14.133/2021 d isp õe :

Art. 150. Nenhuma contratação  será f e i t a  sem a 
c a ra c te r iz a çã o  adequada de seu o b j e t o  e sem a 
indicação  dos c ré d i t o s  orçamentários para 
pagamento das parce las  con tra tu a is  vincendas 
no e x e r c i c i o  em que f o r  rea l izada  a

Praça D «nó trio Milhomem, n° 01, Centro, Cep. 65.970-000 -
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responsab i l i za çã o  de quem lhe t i v e r  dado 
causa .

No presente caso ,  a disponibilidade orçamentária foi 
devidamente comprovada por meio da juntada da declaração 
orçamentária.

A regularidade da h a b i l i t a ç ã o  da empresa f o i  v e r i f i c a d a  
conforme os artigos 72, VI e VII, da Lei n° 14.133/2021, que 
exigem a demonstração da razão da escolha do fornecedor e a 
justificativa do preço.

Por fim, conforme o artigo 95 da Lei n° 14.133/2021, a 
celebração de contrato é facultativa em determinados casos, mas, 
neste p rocesso ,  a Administração optou por prov id enc iar  a minuta 
con tra tu a l ,  que atende aos requisitos legais estabelecidos no 
artigo 92 da mesma Lei.

5.DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Ainda que a Lei n° 14.133/2021 não tenha d e f in id o  um co n ce i to  
ou conteúdo e s p e c i f i c o  para o Documento de Formalização de 
Demanda (DFD), a doutrina entende que sua e laboração  é 
im prescindíve l ,  tornando-se indispensável  sua juntada ao 
procedimento.

Conforme ensina Dl PIETRO, "a área requis i  tar.te também 
deverá informar, por exemplo, a quantidade do o b je t o  a ser 
contratado;  aspectos  re lac ionados  com os o b j e t i v o s  e s t r a t é g i c o s  
e as necessidades co rp ora t ivas  do órgão ou entidade,  bem como o 
seu alinhamento ao Planejamento E stra tég ico  I n s t i t u c i o n a l  e ao 
Plano de Contratação Anual, se houver".

Compulsando os autos, v e r i f i c a - s e  que o processo  se i n i c i a  ^
com os Documentos de Formalização de Demanda (DFD), os quais são ^

13
elementos o b r ig a tó r io s  em qualquer processo  de contratação  Jp
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in i c ia d o  com base na Lei n° 14.133/2021. O DFD é o instrumento 
que dá i n i c i o  ao planejamento da aquisição de bens ou serviços.

No presente caso ,  o processo  f o i  in s tru id o  com a s o l i c i t a ç ã o
de abertura do procedimento, in c lu in do  os Documentos de
Formalização de Demanda - DFD, contendo:

O o b je t o  da contratação ;
A j u s t i f i c a t i v a  da necessidade da contratação ;
A d e s c r i çã o  e o q u an t i ta t iv o  estimado;
O prazo de entrega/pagamento;
A ind icação  do membro responsável da equipe de 

planejamento.

Os DFDs foram aprovados por despacho do ordenador de
despesas, com a devida autorização para que a equipe de 
planejamento iniciasse os procedimentos necessários para a 
realização da contratação.

6.ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Quanto ao Estudo Técnico Preliminar (ETP), que integra  o 
presente processo ,  v e r i f i c a - s e  que o documento está  subscrito 
pela equipe de planejamento e aprovado pelo Presidente da Câmara 
e Ordenador de Despesas.

O ETP compòe a primeira etapa do planejamento da contrat.açào, 
caracter izando  o interesse público envolvido e servindo de base 
para a e laboração  do a n tep ro je to  e /ou  do p r o j e t o  bá s ico ,  caso se 
conclua pela continuidade do processo .

O a r t ig o  6o, inciso XX, da Lei n° 14.133/2021 e s ta b e le ce  que 
o ETP é c documento constitutivo da primeira etapa do c g

COplanejamento da contratação, devendo ser  elaborado quando a E
to
C-
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Administração ainda desconhece a so lução  mais adequada para 
atender à necessidade apresentada.
Nesse sen t id o ,  Marçal Justen Filho ensina que:

"O estudo técnico preliminar, definido no art. 
6o, inciso XX, consiste numa exposição 
inicial, que contempla os elementos genéricos 
e básicos da necessidade de contratação e das 
possiveis soluções a serem adotadas."

No presente  caso ,  o ETP juntado aos autos ind ica  a 
necessidade de fornecedores especializados, sendo, portanto,
justificada a contratação pretendida.

A equipe de planejamento i d e n t i f i c o u  a necessidade 
especifica da contratação como sendo o problema a ser
solucionado, evidenciando a relevância do objeto da contratação 
para o bom funcionamento do órgão.

7. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A Administração Pública u t i l i z o u  como base de referência 
para a justificativa do preço uma pesquisa de preços realizada 
em bancos públicos.

No entanto, considerando que se trata  de elemento técnico,
sua análise de mérito escapa ao exame técnico-juridico deste
órg ã o .

r o

csc
'5b■oo.
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8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme e s ta b e le ce  o caput do artigo 18 da Lei n° 

14.133/2021, a fase preparatória da licitação deve estar 
compativel com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária, com a 
resp ect iv a  indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica da despesa, é uma exigência legal.

No presente  caso ,  consta nos autos o despacho exarado pelo 
Contador-Geral da Câmara Municipal, atestando a e x is t ê n c ia  de 
d i sp o n ib i l id a d e  orçamentária e indicando os créditos necessários 
para o pagamento das parcelas contratuais.

Dessa forma, atende-se ao disposto no artigo 150 da Lei n° 
14.133/2021.

9. TERMO DE REFERÊNCIA
0 Termo de Referência s in t e t i z a  todas as d ec isões  tomadas 

nas etapas a n ter io res  do planejamento da contratação ,  in c lu in do :
• Definição da solução adotada, com c a r a c t e r í s t i c a s  e

q u a n t i ta t iv os  alinhados ao planejamento e s t r a t é g i c o  do 
órgão;

• Fundamentação juridica da inexigibilidade da licitação;
• Exigências de habilitação e qualificação da empresa

contratada;
• Modelo de execução dos serviços;
• Modelo de gestão dos contratos oriundos da contratação

direta;
• Minuta contratual padronizada;
• Estimativa detalhada dos preços;
• Critérios de distribuição das demandas e pagamento;
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• Indicação do recurso orçamentário destinado à 
contratação.

No presente caso,  o Termo de Referência consolidou o valor 
total da contratação em R$ 249.600,00 (duzentos e quarenta e 
nove mil e seiscentos reais), sendo aprovado pelo Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco.

0 Termo de Referência, além de con so l id a r  os quant ita t ivos  
e va lores  da contratação ,  está devidamente subscrito pela equipe 
de planejamento e aprovado pelo Presidente da Câmara, Sr. Josivan 
Nogueira da Silva.

10. CONCLUSÃO

Diante do exposto ,  opinamos pela regularidade e continuidade 
do Processo de Inexigibilidade n° 001/2025, da empresa 
proponente P. V. LABRE - ME, CNPJ n° 37 .240.017/0001-26 ,  com a 
contratação  de empresa para prestação  de s e rv iç o s  e s p e c ia l i z a d o s  
de assessor ia  e c o n s u l to r ia  co n tá b i l  para Câmara Municipal de 
Porto Franco -  MA, nos termos do artigo 74, inciso III, da Lei 
n° 14.133/2021, uma vez que foram observados os requisitos legais 
e formais necessários à contratação d i r e t a .

R essa lta -se  que o presente  parecer possui caráter meramente 
opinativo, cabendo às autoridades competentes a decisão final.

V e r i f i c a - s e  que, quanto aos aspectos juridico-formais, não 
há impedimentos legais para o prosseguimento do procedimento de 
inexigibilidade, desde que sejam atendidas as exigências 
normativas e mantida a conformidade documental.

Este é o entendimento j u r í d i c o  da Procuradoria Geral da 
Câmara Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, sa lvo LD

C3melhor j u í z o .  c
•5c•n2.
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GUILHERME RODRIGUES GONZAGA SANTOS 
PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL 

OAB/MA 20.817
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C
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

1. Processo Administrativo n° 001/2025

2. INEXIGIBILIDADE n°. 001/2025

3. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA.

4. Contratada: P. V. LABRE -  ME

5. CNPJ: 37.240.017/0001-26

6. Valor total de RS 249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais).

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Porto Franco, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, vem manifestar-se no sentido da contratação relercnte ao processo a seguir 

discriminado, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, em conformidade com 

Parecer Jurídico nos termos e razões abaixo apresentados:

Após avaliação da autoridade superior, considerando consulta realizada e toda a documentação 
anexada neste termo, principalmente com o Pareccr Jurídico acostado o qual sc toma como própria 
razào de decidir, concluímos que a empresa: P. V. LABRE -  ME, inscrita no CNPJ: 
37.240.017/0001-26 apresenta as condições legais para a contratação direta, com 
INEX1G1BILDADE de licitação para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA CONTÁBILS EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO 
FRANCO-MA.

Em análise aos presentes autos, observamos que fora aberto processo licitatório para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA CONTÁBIL EM FAVOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO- 
MA. no exercício de 2025, por contratação direta por INEXIGIB1LDADE, atendendo o artigo 74. 
inciso III, alínea e, da Lei federal 14.133/2021 e dccreto municipal n°006/2024, tendo a empresa . 
V. LABRE -  ME, inscrita no CNPJ: 37.240.017/0001-26. como vencedora, bem como toda 
documentação pertinente que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal c trabalhista.

1 -  RAZÀO DA ESCOLHA:

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,
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anexas a esse processo, atendendo ao artigo 72, incisos V c VI da Lei Federal 14.133/2021 
DECRETO MUNICIPAL N° 063, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - REGULAMENTAÇÃO 
14.133

II - JUSTIFICATIVA DO PRECO;

O preço da contratação no vaior global de Valor total dc R$ 249.600,00 (Duzentos c quarenta c nove 

mil e seiscentos reais), se encontra dentro dos limites da moderação, com justo ônus para a 

administração, sendo compatível com os preços praticados na região, em relação ao objeto

III - CONCLUSÃO.

Diante de todo o exposto, considerando a razão da escolha c a justificativa do preço, com 

fundamento no artigo 72. inciso VI e VII da Lei Federal n° 14.133/21, opinamos pela realização da 

contratação direta por meio de Inexigibilidade de Licitação.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

Porto Franco - MA, 07 de janeiro de 2025.

m rn  o x c  S c L n W \ c -  c M  a n o ^ K  $■

Thaynara Santana Marinho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MEMBRO

D .V-M/ es Per
SÃO DE CONTRATAÇÃO

\W
v- Ameile Milhomem Barbosa Gonçalves 

MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PRAÇA DEMÉTRIO MILHOMEM, N° 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILDADE

Ref.: Processo Administrativo n° 001/2025.

1. Processo de Inexigibilidade n°. 001/2025.

2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA CONTÁBIL EM FAVOR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTO FANCO-MA.

3. C on tra tad a :. V. LABRE - ME

4. CNPJ: 37.240.017/0001-26

5. Valor Contratual: R$: 249.600,00 (Duzentos e quarenta e nove mil e 
seiscentos reais)

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se 
encontra regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse 
na contratação que deu ensejo à instauração do processo, RATIFICO a 
decisão exarada no Termo de Inexigibilidade de acordo com os seus próprios 
fundamentos.

Portanto, efetive-se a contratação , com Inexigibilidade de 
licitação, segundo o disposto acim a.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal.

PRAÇA DEMÉTRIO MlLHOMEM, .V 01 - CENTRO - 65.970-000
PORTO FRANCO -  MA - CNPJ: 00.445.549/0001-90,


